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EDITAL Nº 016/2022 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 
 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 

OBSERVAÇÃO:  

1-PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE, 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, DO 

RAMO PERTINENTE AO OBJETO LICITADO, QUE ATENDAM ÀS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO ESTABELECIDAS NO TÍTULO VI DESTE INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO, COMO DETERMINA O INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES.  

 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para 

atender às necessidades de diversas Secretarias, no valor total estimado de R$ 

1.527.297,20(um milhão quinhentos e vinte e sete mil duzentos e noventa e sete reais e vinte 

centavos) 

 

 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 23/03/2022 

A PARTIR DAS 08:00 (Oito horas). 

 

 

 ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS: Dia 23/03/2022 A PARTIR DAS 08:30 (Oito horas e trinta 

minutos). 

 

 LOCAL PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala de Reuniões da Prefeitura situada na 

Praça Dona Quita, nº 90, Centro, Olhos D’Água/MG. 

 

 CONSULTAS AO EDITAL: na sala de licitações das 08:00hrs (oito horas) às 12:00h. (meio 

dia), e de 14:00hrs (quatorze horas) às 17:00h(dezessete horas),  de segunda à sexta-feira, na 

Praça Dona Quita, nº 90 Centro, Olhos D’Água/MG.  – telefone: (38) 3251-7121. 

 

ESCLARECIMENTOS: na sala de licitações das 08:00hrs (oito horas) às 12:00h. (meio dia), 

e de 14:00hrs (quatorze horas) às 17:00h(dezessete horas),  de segunda à sexta-feira, na Praça 

Dona Quita, nº 90, Centro, Olhos D’Água/MG.  – telefone: (38) 3251-7121-e-mail: 

licitacaoolhosdagua@hotmail.com 
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EDITAL Nº 016/2022 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 
 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE OLHOS D´ÁGUA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

Praça Dona Quita, nº 90, Centro, Olhos D’Água, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 

01.612.547/0001-00, isento de inscrição estadual, torna público a abertura do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N
O 

 026/2022, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS N
O

 007/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

regido pela Lei Federal n.º 10.520 de 17/7/2002, Decreto Municipal nº 1923/2013, Lei Federal nº 

8.666/93 de 21/06/93, Lei Complementar 123/2006, e suas alterações e Decreto Municipal 

2.311/2018. 

 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Prefeitura Municipal de Olhos 

D´Água/MG,  

Pregoeira Oficial: Elieide Lopes de Oliveira; 

Equipe de Apoio: Francielle Dias Boas Costa e Anna Claudia Rosa Alkimim.  

 

OBSERVAÇÃO:  

1-PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE, 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS, DO 

RAMO PERTINENTE AO OBJETO LICITADO, QUE ATENDAM ÀS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO ESTABELECIDAS NO TÍTULO VI DESTE INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO, COMO DETERMINA O INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

 

 APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES: Dia 

23/03/2022 A PARTIR DAS 08:00 (oito horas). 

 

ABERTURA DA SESSÃO OFICIAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS: Dia 23/03/2022 A PARTIR DAS 08:30 (oito horas 

e trinta minutos). 
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I – OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender às 

necessidades de diversas Secretarias, no valor total estimado de R$ 1.527.297,20 (um milhão 

quinhentos e vinte e sete mil duzentos e noventa e sete reais e vinte centavos). 

 

II – SECRETARIAS SOLICITANTES: 

Secretaria de Administração/Gabinete, Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos, 

Secretaria de Saúde, e Saneamento Básico, Secretaria de Fazenda, Secretaria de Educação, 

Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, Secretaria de Ação Social, dentre outras. 

 

III – CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: 

1 - Cópia deste instrumento convocatório estará disponível, podendo ser obtida pelos 

interessados: na sala de licitações das 08:00h(oito horas) às 12:00h. (meio dia), e de 

14:00h(quatorze horas) às 17:00h(dezessete horas),  de segunda à sexta-feira, na praça Dona 

Quita N 90, Centro, Olhos D´Água/MG, e permanecerá afixada no quadro de avisos localizado 

no hall da Prefeitura Municipal de Olhos D´Água/MG. 

2 - Os esclarecimentos serão efetuados pela Pregoeira através do e-mail 

licitacaoolhosdagua@hotmail.com. 

 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

1  -  Poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que atendam às condições de habilitação estabelecidas no Título VI deste instrumento 

convocatório. 

1.1 - Participarão da Sessão Oficial do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS os representantes efetivamente credenciados. 

2 - Não poderá participar da presente licitação, a empresa: 

2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração, ou declarada inidônea 

para licitar ou contratar com a Administração; 

2.2 - em consórcio
1
; 

2.3 - com falência declarada, em liquidação judicial ou extrajudicial. 

3 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4 - Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

 

V – CREDENCIAMENTO 

1  -  Os representantes dos licitantes deverão se apresentar para credenciamento junto ao 

Pregoeiro, no horário estipulado às fls. 01 deste edital, devidamente munidos de: carteira de 

identidade ou documento legal equivalente, documento que o credencie a participar deste 

certame – modelo do anexo II ou procuração por instrumento público ou particular, ambos com 

firma reconhecida, através da qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular 

                                                 
1
 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no 

caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e 

operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é 

conveniente a vedação da participação de empresas em “consórcio” neste certame.   

mailto:licitação.prefeituraromao2017@gmail.com
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lances e praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do 

licitante. 

2  - O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 

identidade ou documento legal equivalente e o respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado. 

3 - O licitante ou seu representante deverá apresentar declaração de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, a teor do art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002. 

4 - O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo II e, se não o fizer, 

deverão ser apresentados com todos os dados informativos contidos no modelo. 

5  - O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao Pregoeiro 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 

legal para realização das transações inerentes ao PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

6 – É OBRIGATÓRIO APRESENTAR CARTA DE CREDENCIAMENTO E 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIR PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

7- A COMPROVAÇÃO DE SE TRATAR DE MICROEMPRESA OU DE EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE, PODERÁ SER FEITA ATRAVÉS DO DOCUMENTO DE 

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA(ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(EPP), EMITIDO PELA JUNTA COMERCIAL, OU COMPROVANTE DE 

INSCRIÇÃO JUNTO AO SIMPLES NACIONAL, OU CARTÃO CNPJ, PARA 

PARTICIPAR DOS ITENS EXCLUSIVOS PARA ESTAS EMPRESAS. 

 

VI - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO. 

1  - Os documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverão ser entregues ao 

Pregoeiro na abertura da sessão pública deste certame, em envelopes distintos, colados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, as seguintes informações: 

2  -  
 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D´ÁGUA/MG. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

 

 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D´ÁGUA/MG. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 “PROPOSTA COMERCIAL” 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE 

 

VII – DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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1 – As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou 

cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada 

para abertura dos envelopes “Documentação”: 

 

– Habilitação Jurídica: 
1.1 -registro comercial, no caso de empresa individual;  

1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.5 - declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

 

– Regularidade Fiscal e Trabalhista 
1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

1.2.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

1.2.4 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

1.2.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943.” (Lei 12.440/2011). 

 

- Qualificação Econômica - Financeira. 

1.2.5 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede 

da licitante. 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os documentos que não tragam em seu bojo a data de validade serão considerados válidos 

pelo prazo de 60(sessenta) dias. 

 

b) Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital, 

desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 

“documentação”. 

c) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

d) Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original 

a ser substituído por copia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes 

desqualificadas. 

e) Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

f) Considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu resultado. 
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g) Toda documentação solicitada deverá ser compatível com o CNPJ apresentado, não sendo 

permitido mesclagem de documentos. 

h)Será aplicado à MICROEMPRESA, À EMPRESA DE PEQUENO PORTE E AO 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, OS BENEFÍCIOS ESTABELECIDOS NAS LC 

123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 

1- A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida ainda que com restrições. 

2- Havendo restrições nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a ME ou EPP 

for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

3- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 

4- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias úteis inicialmente 

concedidos. 

5- A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº. 8.666/93, 

sendo facultado á Presidente da CPL convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

6-Não farão jus aos benefícios, as empresas que incorrerem nos impedimentos indicados no §4°, 

do artigo 3°, da LC 123/2006, e suas alterações. 

 

VIII – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

1 – A proposta deverá ser apresentada em uma via, datilografada, ou em letra de forma, ou em 

letra cursiva, ou processada em computador, com identificação da empresa/proponente e 

assinada pelo seu representante legal, devidamente identificado e qualificado, dela constando 

obrigatoriamente: 

1.1 - Indicação completa do objeto ofertado, com as especificações constantes do Anexo I e II, 

ONDE DEVERÁ CONSTAR OBRIGATORIAMENTE, A MARCA DO PRODUTO 

OFERTADO, sob pena de desclassificação. 

1.1.1 – As frutas, verduras e legumes estão dispensadas de indicação de marca. 

1.2 – Indicação do preço unitário do item expresso em numeral. Sendo que o valor total/global 

dos itens será também expresso em numeral e se possível por extenso; 

1.3 – Indicação do prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de apresentação da mesma; 

1.4  - A empresa deverá apresentar sua proposta no Anexo I deste instrumento, ou utilizar 

modelo próprio, desde que contenha a mesma forma e todas as informações previstas no referido 

Anexo. 

2 – Os preços deverão ser expressos em numeral e em moeda corrente do país. 

3 – A apresentação da proposta por parte da Licitante significa pleno conhecimento e integral 

concordância com as Cláusulas e condições desta Licitação e total sujeição à legislação 

pertinente 

4 – Para o fornecimento de cestas básicas, é necessário que a licitante vencedora do item 

apresente após a negociação com o Pregoeiro a composição de preços como indicado no Anexo 

VIII, no prazo de 01(um) dia útil após o julgamento do certame, indicando o valor unitário e 

marca dos produtos ofertados. 
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IX – PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO 

1  - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se 

aceitará novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 

Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente 

credenciados. 

 

2  - Classificação das Propostas Comerciais 
2.1  - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando-se o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, 

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

2.2  - O Pregoeiro classificará a proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para que seus 

autores participem dos lances verbais. 

2.3 - Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no 

subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas apresentadas. 

2.4 - Será desclassificada a proposta que: 

2.4.1 - não se refira à integralidade do objeto cotado; 

2.4.2 - apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de 

mercado, superestimados ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados nos termos do 

disposto no § 3º do art. 44 e inciso I e II do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93; 

2.4.3 - não cumpra prazos e demais exigências estabelecidas em diligências ou no edital.  

 2.4.4 - não atenda às exigências do instrumento convocatório ou das diligências. 

  

3 - Lances Verbais 

3.1 - Aos licitantes classificados para participação na etapa de lances, será dada a oportunidade 

de nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço aos demais e em ordem decrescente de valor. 

3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será 

realizado sorteio, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

3.3 - Apenas serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado pelo 

Pregoeiro. 

3.4 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 

pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

4 - Julgamento 
4.1 - Para julgamento da proposta mais vantajosa, será adotado o critério de menor preço por 

item. 

4.2 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital. 

4.3 - O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar evidentes falhas formais 

que não afetem o seu conteúdo. 

4.4 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, de acordo com os critérios 

estabelecidos neste edital, decidindo motivadamente a respeito. 



 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

   Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 
 

4.5 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado da contratação. 

4.6 - Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que seu 

preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

4.7 - Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

verificação das condições de habilitação do licitante, e, assim, sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o qual tenha 

apresentado proposta. 

5 - Sendo aceitável a oferta de menor preço por item, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 

condições habilitatórias. 

6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro negociará com o proponente 

para que seja obtido melhor preço. 

6.1 - Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

7 - Da sessão lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes, e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe 

de Apoio e pelos licitantes.  

8 - O licitante vencedor do certame deverá encaminhar ao Pregoeiro, no endereço citado à fl.1 

deste edital, até às 09 (nove) horas do dia seguinte à realização do Pregão, a Proposta Comercial 

conforme Anexo I – Modelo de Planilha/Proposta Comercial, AJUSTADA AO PREÇO 

FINAL, em uma via, datilografada ou processada em computador, com identificação da empresa 

licitante, CNPJ, endereço e assinada pelo seu representante legal ou credenciado, devidamente 

identificado e qualificado, ou em modelo próprio em que conste todas as informações  previstas 

no referido modelo.    

9-Após a fase de habilitação, as empresas declaradas vencedoras do certame, deverão apresentar, 

no prazo máximo de 03(três) dias úteis, amostras dos produtos para os quais foram declaradas 

vencedoras, e que vierem a ser solicitadas pela Secretaria Municipal de Educação,  exceto para 

frutas, verduras e hortaliças. 

9.1-As amostras deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Educação, em 

suas embalagens originais, idênticas às cotadas no certame, nas quais deverão conter 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, informações 

nutricionais, e comprovação de registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

9.1.1-Os produtos serão analisados por nutricionista indicado pela Administração, o qual emitirá 

laudo de aceitação ou de negativa de aceitação do produto. 

9.1.2-Sendo aceitos os produtos, será lavrado o competente termo de contrato. 

9.1.3-Em caso de laudo negativo, o item será passado para o segundo colocado, que deverá 

cumprir as mesmas exigências indicadas no item 3.4 e 3.4.1. 

10- Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, o Pregoeiro 

devolverá aos licitantes, exceto aos vencedores, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 

 

X – IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

1 - Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão ou licitante, 

no prazo de até 02(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, dirigidas 
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ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal, devendo ser protocolizadas na Sala de Licitações da 

Prefeitura, na Praça Dona Quita N 90, Centro, Olhos D´Água/MG. 

2 – No final da sessão, os licitantes que quiserem recorrer deverão manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo único de 03(três) dias úteis, a partir do 

dia seguinte à sua manifestação. 

2.1 - Os demais licitantes poderão apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

2.2 – Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

4- Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

5 - O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6 Os recursos e respectivas impugnações cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, 

sob pena de não serem conhecidos: 

a) ser dirigido ao Prefeito Municipal de Olhos D´Água/MG., aos cuidados do Pregoeiro, no 

prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 2 deste título; 

b) ser dirigido ao Prefeito Municipal de Olhos D´Água/MG., nos casos de anulação ou 

revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea “c”, da Lei 

Federal nº 8.666/93; 

c) ser apresentado em uma via original, datilografada ou emitida por computador, contendo razão 

social, CNPJ e endereço, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou 

credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

d) ser protocolizado na Sala de Licitações da Prefeitura, na Praça Dona Quita N 90, Centro, 

Olhos D´Água/MG.  

7 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes via fax, e ainda, 

estará afixado no quadro de avisos da Prefeitura Municipal.  

8 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal 

e/ou subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

9 – A Prefeitura não se responsabilizará por memoriais de recursos e impugnações endereçados 

via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos da Sala de Licitações da Prefeitura, 

e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.   

 

XI– ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

1 - Inexistindo manifestação recursal o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório. 

2 - Impetrado recurso, após decidido, o Pregoeiro divulgará a decisão, por via fax, e no quadro 

de avisos da Prefeitura Municipal, competindo à autoridade superior adjudicar o objeto ao 

licitante vencedor e homologar o procedimento licitatório. 

 

XII – DO FORNECIMENTO 

1 - O objeto desta licitação será fornecido, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após a 

apresentação da ordem de compras. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no 

comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor responsável pelo 

recebimento sendo certo que, este procedimento licitatório gerará Ata de Registro de Preços, 

que terá vigência pelo período de 12(doze) meses e poderá gerar contrato que deverá 
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obedecer a vigência indicada no artigo 57 da Lei 8.666/93, sendo que, o contrato poderá ser 

substituído por nota de empenho, como autoriza o artigo 62 da Lei 8.666/93. 

  

1.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

1.1.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

1.1.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratesado; 

1.1.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

1.2 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas.  

1.3 – O Contratante reserva-se o direito de não aceitar os itens em desacordo com o previsto 

neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto 

no art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93. 

 

XIII – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

1 - O setor competente para receber, autorizar, conferir e fiscalizar os objetos desta licitação será 

a Secretaria Municipal de Educação, observado o artigo 67, da Lei Federal 8.666/93. 

2 - Na ocorrência de atrasos no fornecimento, a Prefeitura poderá aplicar as penalidades previstas 

neste Edital, e na Minuta do Contrato que é parte integrante deste documento. 

 

XIV – PAGAMENTO 

1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no 

processo pela LOA, com recursos próprios/convênios:  

 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente.  

 

2 - O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Prefeitura Municipal de Olhos D´Agua/MG, por processo legal, através de fatura no período de 

até 30 (trinta) dias, após apresentação da Nota fiscal acompanhada das ordens de fornecimento, e 

ainda, CND´s do FGTS, INSS e CNDT; 

2.1- Se o objeto não for entregue conforme condições deste edital, o pagamento ficará suspenso 

até seu recebimento definitivo. 

2.2 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

3 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 

reajustamento de preços. 

4- Todos os documentos apresentados na fase de habilitação deverão encontrar-se com prazo de 

validade vigente na data do pagamento. Caso contrário, documento(s) atualizado (s) deverá (ão) 

ser reapresentado (s). 

5 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 
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legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

 

6 - Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

 

7 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

 

8 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto  ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

 

9 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

XV- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1-Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

15.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e  
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15.3 - No caso de atraso no fornecimento, independente das sanções civis e penais previstas na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no fornecimento superior a 

10(dez) dias.  

15.4 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações:  

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

15.5 - Em caso de atraso nas entregas das mercadorias superior a 48 horas e contratado ser 

reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do 

contratado. 

 

XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

16.1 – Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade 

de fornecedores a serem contratados pelos municípios consorciados serão convocados para 

assinatura do Contrato que, depois de publicado, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas.  

16.2 – O contrato deverá ser firmado por representante legal do detentor ou por procurador com 

poderes para tal, mediante comprovação através de contrato social ou instrumento equivalente e 

procuração, respectivamente, juntamente com cópia de cédula de identidade. 

16.3 – A formalização da ata de registro de preços com os fornecedores registrados será 

formalizada. 

16.4 – O Município convocará oficialmente a licitante vencedora para, em um prazo máximo de 

até 02 (dois) dias úteis, assinar a ata de registro de preços e em outros 02 (dois) dias úteis 

devolvê-la devidamente assinada, sob pena de decair seu direito, sem prejuízo das sanções 

previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

16.5 – O prazo de assinatura da ata de registro de preços estipulado no subitem poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado durante seu transcurso pela licitante 

vencedora, e desde que haja motivo justificado aceito pelo Município.  

16.6 – Os prazos de vigência da ata de registro de preços e do contrato serão os seguintes: 

16.6.1 – O prazo de vigência/validade da ata de registro de preços será de doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, 

iniciando sua vigência na data de sua formalização; 

16.6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.6.3 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços  deverão ser assinados no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

16.6.4 – Por se tratar de Registro de preços, no qual não existe a possibilidade de se mensurar 

quais os produtos serão utilizados, o Contrato poderá ser substituído por Nota de Empenho; 

16.6.5 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços os Municípios consorciados 

não serão obrigados à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, 

podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, deste fato, 

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

16.7 - A contratação decorrente desta licitação após a assinatura de Ata de Registro de Preços 

com o Município, será formalizada mediante formalização de contratos ou emissão de nota de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
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empenho pelos Municípios consorciados. 

16.8 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da 

Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas(CNDT) estiverem com 

os prazos de validade vencidos, o órgão Contratante/Município verificará a situação por meio 

eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

16.9 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

apresentar a situação regular, ou se recusar a cumprir a ordem de compra, será convocada outra 

licitante na ordem de classificação das ofertas, e assim sucessivamente. 

16.10 – O valor contratual poderá ser alterado nos termos da alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da 

Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, devendo o 

contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 60(sessenta) dias após sua apresentação. 

16.11 – O reequilíbrio econômico financeiro deverá ser solicitado, preferencialmente, antes do 

recebimento da ordem de compras/fornecimento, ou imediatamente após o recebimento da 

ordem de compras/fornecimento. 

16.12 – A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

e supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

XVII – DA ADESÃO DE ÓRGÃO E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1 – Será possível a adesão de órgãos e entidades que não participaram do registro de preços 

até o limite do dobro dos itens licitados. 

 

17.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador. 

 

17.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este  Termo de Referência não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços, sendo de inteira responsabilidade dos Órgãos Não 

Participantes o controle de tais quantitativos. 

 

XVIII – DO REGISTRO DE PREÇOS E DA VALIDADE DA ATA 

18.1 - Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

a - serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 

classificado durante a fase competitiva;     

b - será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;    

c - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Quadro de Avisos do 

Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços; e 

d - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações.     

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
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18.2 - O registro a que se refere a alínea “b” tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas 

nos arts. 20 e 21.    

18.3 - Se houver mais de um licitante na situação de que trata o a alínea “b” serão classificados 

segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.     

18.4 - A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere a 

alínea “b” será efetuada, para efeito de ocorrer necessidade de contratação de fornecedor 

remanescente. 

18.5 - O anexo que trata a alínea “b” consiste na ata de realização da sessão pública do pregão ou 

da concorrência, que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços 

com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.     

18.6 - O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas 

eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.7 - As quantidades contratadas poderão ser acrescidas, observando o limite indicado no § 

1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 

instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.9 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.10 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

XIX – DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à 

Administração promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 

contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

19.3 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

19.4 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

19.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, a Administração poderá: 

19.6 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 

e comprovantes apresentados e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

19.7 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

19.8 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a- descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art57
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65iid
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c- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

19.9 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será 

formalizado por despacho da Administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.10 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

a - por razão de interesse público; ou 

b - a pedido do fornecedor. 

 

XX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

1- Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

1.1 – Anexo I - Modelo de Planilha/Proposta Comercial (deverá ser apresentado no envelope 

PROPOSTA); 

1.2  - Anexo II – Modelo de Carta de Credenciamento e declaração de idoneidade(deverá ser 

apresentado fora dos envelopes, juntamente com os documentos do credenciamento); 

1.3 -Anexo III - Modelo de Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do    

art. 7º, da Constituição da República Federativa do Brasil (deverá ser apresentado dentro do 

envelope DOCUMENTOS); 

1.4 – Anexo IV – Minuta de Contrato. 

1.5 – Anexo V - Declaração de Micro ou Pequena Empresa.  

1.6 -Anexo VI – Termo de Referência 

1.7 – Anexo VII – Minuta de Ata de Registro de Preços. 

1.8 – Anexo VIII – Composição de preços da cesta básica. 

 

2 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

ou inabilitação do proponente, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis, conforme Item XV deste Edital.  

3- A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 

verdadeira sua proposta e lances.  

4- Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se 

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

 

5 -Toda a documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se 

omita em outro será considerado especificado e válido. 

6 -O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante 

a tramitação do certame e em especial na Sessão do Pregão, e relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e 

não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

   Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 
 

licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, conforme disposto 

no § 3° do art. 43 da Lei Federal 8.666/93.  

6.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser apresentados em 

original ou em cópia autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos 

pela Pregoeira ou Equipe de Apoio. 

6.2 - O não cumprimento, no prazo determinado, do que for solicitado na diligência poderá 

ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação da proposta.  

7- A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 

condições inseridos neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria. 

8- A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Olhos D´Agua/MG. revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para conhecimento dos 

participantes da licitação.  

9- O Município de Olhos D´Agua/MG., poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura.  

10-Para atender a seus interesses, o Município de Olhos D´Agua/MG., reserva-se o direito de 

alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 

os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, da Lei Federal N
o
 8.666/93.  

11 - As decisões do Prefeito Municipal e do Pregoeiro serão publicadas no quadro de avisos do 

Município, podendo, quando for o caso, ser aplicado o disposto no § 1º do art. 109 da Lei n.º 

8.666/93. 

12 - Fica eleito o foro da Comarca de Olhos D´Agua, Estado de Minas Gerais, como único para 

solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Olhos D´Água/MG, 22 de fevereiro de 2022. 

 

          

Elieide Lopes de Oliveira              Anna Claudia Rosa Alkimim 

Pregoeira      Equipe de Apoio 

  

 

Francielle Dias Boas Costa                                   

Equipe de Apoio 
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ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 

para atender às necessidades de diversas Secretarias, como abaixo descrito: 
 

Item Unid. Qtde Descrição do Material/Serviço UNIT. TOTAL MARCA 

1 KG 150 

ABACAXI de primeira qualidade, devendo ser bem desenvolvido 
e maduro. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. Não serão permitidos danos que alterem sua 

conformação e sua aparência, rachaduras, cortes e perfurações. É 
proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas caixas 

plásticas. 

   

2 KG 2500 

ABOBORA JAPONESA , de primeira qualidade, bem 
desenvolvida, compacta e firme, apresentando coloração 

uniforme, típica da variedade. Não serão permitidos danos que 

alterem sua conformação e sua aparência, rachaduras, cortes e 
perfurações. É proibida a embalagem de madeira, sendo 

permitidas caixas plásticas. 

   

3 
PACOT

E 
1800 

ACHOCOLATADO EM PO , maltodextrina , constituído de pó 

fino e homogêneo; isento de sujidades e materiais estranhos. 
Embalagem individual plástica atóxica, contendo informações 

nutricionais, dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 400 

g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

   

4 UN 1200 

ACHOCOLATADO LIQUIDO , composto alimentar sabor 

chocolate. Embalagem contendo 200 ml. Embalagem plástica 
atóxica, contendo informações nutricionais, tipo e classificação, 

dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a 
marca Choco Mil. 

   

5 
PACOT

E 
2000 

AÇUCAR CRISTAL , Na cor branca , fabricado de suco de 

cana,isento de materia terrosa, de parasitos e de detritos animais 
ou vegetais , Embalagem plastica atoxica , transparente , 

contendo informações nutricionais , tipo e classificação dados de 

indentificação do produto.data de fabricação e de validade e 
numero do lote. Embalagem com 5 kg. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Delta. 

   

6 
UNIDA

DE 
40 

ADOÇANTE DIETÉTICO Adoçante dietético, de mesa, de 

primeira linha. Embalagem contendo100 ml. Edulcorante 
artificial, aspartame (ácido aspático e aminoácido de 

fenilalanina), deve conter em sua embalagem, a advertência em 

destaque e em negrito: “contem fenilalanina”. Embalagem 
plástica atóxica, transparente, contendo informações nutricionais, 

tipo e classificação, dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Qualidade equivalente 
ou superior a marca Zero Cal. 

   

7 UN 50 

ADOÇANTE LIQUIDO , contém ciclamato de sodio + sacarina, 

frasco com 200 ml. Qualidade equivalente ou superior a marca 
Zero Cal. 

   

8 UN 500 

AGUA MINERAL 1,5 LITROS , Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 1,5 
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litro. Qualidade equivalente ou superior a marca Ingá. 

9 UN 800 

AGUA MINERAL 20 LITROS , Embalagem de polietileno, 

atóxica, contendo dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 20 
litros. Qualidade equivalente ou superior a marca Ingá. 

   

10 UND 500 

AGUA MINERAL 500 ML , embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 500 

ml. Qualidade equivalente ou superior a marca Ingá. 

   

11 KG 500 

ALHO NATURAL , Sem defeitos graves, (podridão, murchos e 

com ausência de pedúnculo ou deformados) categoria extra. É 
proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas caixas 

plásticas. 

   

12 
PACOT

E 
700 

AMENDOIM , em grão, subclasse vermelha, classe miúda, tipo 

1, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem individual 

plástica, atóxica e transparente, contendo informações 

nutricionais, tipo e classificação, dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Pacote com 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pachá. 

   

13 
PACOT

E 
400 

AMIDO DE MILHO , Embalagem com 500g, Embalagem 
primária plástica, atóxica, transparente, embalagem secundária 

sendo caixa de papel, contendo informações nutricionais, dados 

de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pachá. 

   

14 UN 60 
ANELINA LÍQUIDA , várias cores. Embalagem contendo dados 
de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 10 ml. 

   

15 KG 120 

APRESUNTADO , produto preparado com cortes suínos, 
defumado ou não, cozido. Aspecto próprio, cor rosada 

internamente, cheiro e sabor próprios. Embalagem plástica, 

atóxica, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da 
embalagem, validade e peso. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Pif Paf. 

   

16 
PACOT

E 
60 

ARROZ  INTEGRAL TIPO 1 Arroz Integral tipo 1, classe longo 

fino, isento de matéria terrosa, de parasitas ou detritos animais ou 
vegetais. Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo 

informações nutricionais, dados de identificação do produto, data 

de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 01 
kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Codil. 

   

17 
PACOT

E 
1800 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 Arroz Agulhinha tipo 1, polido, 

limpo, classe longo fino, isento de matéria terrosa, de parasitas ou 
detritos animais ou vegetais. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 05 kg. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Ki bão. 

   

18 KG 200 

ASA DE FRANGO. Asa de frango, congelada, sem tempero. 

Deve ser registrada junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpa, 
acondicionada em embalagem plástica atóxica, contendo em seu 

rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso. 
Embalagem com 1 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pif paf. 

   

19 
PACOT

E 
160 

AVEIA EM FLOCOS Aveia em Flocos finos. Embalagem 

primária plástica, atóxica, transparente, embalagem secundária 
sendo caixa de papelão, contendo informações nutricionais, dados 

de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 450 g. Qualidade equivalente 
ou superior a marca QUAKER. 

   

20 UN 200 

AZEITE DE OLIVA , Extra virgem. Embalagem de vidro, 

contendo dados de identificação do produto, data de fabricação e 
de validade e número do lote. Embalagem com 900 ml. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Borges. 

   

21 KG 80 

BACON , Deve apresentar cor e cheiro próprio, não amolecido, 

nem pegajoso, sem mancha esverdeada. Embalagem plástica 
transparente atóxica, contendo em seu rotulo: espécie do produto, 

embalagem, validade e peso, devendo ser registrado junto ao 

IMA ou SIF. Qualidade equivalente ou superior a marca Pif Paf. 

   

22 PACOT 300 BALA  MACIA , Macia comestível. Embalagem plástica    
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E contendo dados de identificação do produto, data de fabricação e 
de validade e número do lote. Pacote com 700g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Erlan. 

23 CAIXA 100 

BALA DE GOMA JUJUBA Bala de goma jujuba. Caixa de papel 
contendo 30 tubos de balas, cada tubo com 8 unidades, em 

embalagem plástica contendo dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Caixa com 30 
und, peso líquido de 960 g. 

   

24 KG 900 

BANANA PRATA , De primeira qualidade, sem defeitos sérios, 

apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 
ser bem desenvolvidas e maduras. As frutas poderão apresentar 

ligeiras manchas na casca, desde que não prejudiquem a sua 

aparência geral. É proibida a embalagem de madeira, sendo 
permitidas caixas plásticas. 

   

25 UND. 1200 

BARRA DE CEREAL , Embalagem com 25 g a unidade. Fonte 

de vitaminas e minerais, podendo ser de vários sabores. 

Embalagem plástica contendo dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número do lote. Qualidade 

equivalente ou superior a marca TRIO. 

   

26 KG 300 

BATATA DOCE , De primeira qualidade, firme e intacta; sem 
lesões de origem física ou mecânica, (rachaduras cortes). É 

proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas caixas 

plásticas. 

   

27 KG 3200 

BATATA INGLESA , Lisa; de primeira qualidade; firme e 
intacta; sem lesões de origem física ou mecânica, (rachaduras 

cortes); devendo ser graúda. É proibida a embalagem de madeira, 

sendo permitidas caixas plásticas 

   

28 
PACOT

E 
150 

BATATA PALHA FRITA , Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote.  Embalagem com 400g. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Suprema. 

   

29 
UNIDA

DE 
60 

BEBIDA LACTEA ZERO AÇUCAR Iogurte zero adição de 
açúcar. Embalagem plástica, atóxica,  contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 170 
g. Qualidade equivalente ou superior a marca Itambé. 

   

30 
UNIDA

DE 
60 

BEBIDA LACTEA ZERO LACTOSE Iogurte zero lactose. 

Embalagem plástica, atóxica,  contendo informações nutricionais 

e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. Embalagem com 170 g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Itambé. 

   

31 LITRO 700 

BEBIDA LÁCTEA. Bebida láctea, sabores coco ou morango. A 
bebida láctea deve ser entregue em temperatura de refrigeração. 

Embalagem individual plástica, atóxica, contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem de 01L. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Pioneiro. 

   

32 FARDO 200 

BEBIDA LÁCTEA/ Bebida Láctea, sabores morango, coco e 

pêssego. A Bebida láctea deve ser entregue em temperatura de 
refrigeração. Embalagem individual plástica, atóxica, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número do lote. Fardo 

contendo 30 unidades de 120ml. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Pioneiro. 

   

33 KG 1100 

BETERRABA , De primeira qualidade, bem desenvolvida, 
compacta e firme, apresentando coloração uniforme, típica da 

variedade. É proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas 

caixas plásticas. 

   

34 
PACOT

E 
200 

BISCOITO DOCE SEM GLUTEM , Tipo Sequilhos, sabor coco, 

embalagem plástica, atóxica, contendo informações nutricionais, 

dados de identificação do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. Pacote com 350g.  Qualidade 

equivalente ou superior a marca Aymoré. 

   

35 CAIXA 350 

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA. Biscoito de doce, tipo 

MAISENA, sem gordura trans. Embalagem primária plástica, 
atóxica, transparente, embalagem secundária sendo caixa de 

papelão, contendo informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 1,5kg. Qualidade equivalente 
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ou superior a marca Aymoré. 

36 CAIXA 200 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA. Biscoito de doce, tipo 

MARIA, sabor leite, sem gordura trans. Embalagem primária 

plástica, atóxica, transparente, embalagem secundária sendo caixa 
de papelão, contendo informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 1,5kg. Qualidade equivalente 
ou superior a marca Aymoré. 

   

37 CAIXA 2300 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA ,  varios sabores (coco, 

leite )sem gordura trans, isento de matéria terrosa, parasitos e de 
detritos animais e vegetais. Embalagem primária plástica, atóxica, 

transparente, embalagem secundária sendo caixa de papelão, 

contendo informações nutricionais, dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 1,5kg.  Qualidade equivalente ou superior a 

marca Krokero. 

   

38 
PACOT

E 
60 

BISCOITO INTEGRAL SALGADO Biscoito integral salgado, 
tipo Cream Cracker, sem gordura trans e conter farinha de trigo 

integral. Embalagem primária plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais, dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 365 g. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Aymoré. 

   

39 CAIXA 1230 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. Biscoito 

salgado, tipo Cream Cracker, sem gordura trans. Embalagem 

primária plástica, atóxica, transparente, embalagem secundária 
sendo caixa de papelão, contendo informações nutricionais, dados 

de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 1,5kg. Qualidade equivalente 
ou superior a marca Aymoré. 

   

40 
PACOT

E 
100 

BISCOITO SEM LACTOSE. Biscoito de doce, sem lactose, 

sabor coco. Embalagem plástica, atóxica, contendo informações 
nutricionais, dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 350g. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Aymoré. 

   

41 
PACOT

E 
1200 

BISCOITO SORTIDO FAMILIAR , Vários tipos de biscoitos no 
pacote, sem gordura trans, isento de matéria terrosa, parasitos e 

de detritos animais e vegetais. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais, dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Pacote com 1,6kg. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Ninfa. 

   

42 CAIXA 100 

BOMBOM BIS Bombom chocolate Bis ao leite, Embalagem 

atóxica, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Caixa de 126g com 20 unidades embaladas 

individualmente. 

   

43 CAIXA 250 

BOMBOM SORTIDO , Embalagem atóxica, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número do lote.  Caixa com 

400g. Qualidade equivalente ou superior a marca Nestlé.. 

   

44 
PACOT

E 
80 

BOMBOM. Bombom recheado com creme de castanha de caju, 
embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 825 g. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Garoto. 

   

45 
PACOT

E 
3000 

CAFÉ  TORRADO E  MOIDO , Embalagem plástica, atóxica, 

contendo informações nutricionais, dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem contendo 250g cada pacote. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Dona Íris. 

   

46 
PACOT

E 
100 

CANELA EM PÓ. Canela em pó, uso alimentício, textura fina, 
homogênea, coloração marrom dourado. Isento de sujidades e 

mofo. Embalagem plástica, atóxica, contendo dados do produto; 

identificação, procedência, ingredientes e informação nutricional. 
Datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6 meses a 

contar da data de entrega do produto. Embalagem com 40g. 

   

47 KG 1000 
CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE/ Carne Bovina de 1ª 
qualidade, tipos: Contra-filé, Chã de fora,  Chã de dentro e/ou 

Patinho. A carne deverá apresentar-se congelada, limpa, sem 
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pele, com pouca gordura (máximo 10%), sem sebo, sem pelanca e 
sem osso. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isenta de 

aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características 

naturais. Suas condições deverão estar de acordo com NTA 3. 

Embalagem plástica transparente atóxica, contendo em seu 
rotulo: espécie do produto, validade e peso, devendo ser 

registrado junto ao IMA ou SIF.  PACOTE COM 1 KG. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Friboi. 

48 KG 2600 

CARNE BOVINA DE 2ª QUALIDADE/ Carne Bovina de 2ª 
qualidade, tipos: Acém, Maçã de peito e/ou Músculo. A carne 

deverá apresentar-se congelada, limpa, sem pele, com pouca 

gordura (máximo 10%), sem sebo, sem pelanca e sem osso. Com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isenta de aditivos ou 

substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas características naturais. Suas 
condições deverão estar de acordo com NTA 3. Embalagem 

plástica transparente atóxica, contendo em seu rotulo: espécie do 

produto, embalagem, validade e peso, devendo ser registrado 
junto ao IMA ou SIF. PACOTE COM 1KG. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Friboi. 

   

49 KG 2000 

CARNE BOVINA EM CUBOS/ Carne Bovina de 2ª sem osso, 
tipo paleta, congelada, c/ peso especificado in natura, em cubos, 

medindo no mínimo 3x3 cm, com no máximo 15% de gorduras, 

sem sebo, sem nervura, sem pelanca, lacrada em saco de 
polietileno transparente, embalada à vácuo, c/ peso máximo de 01 

kg por embalagem, contendo data do abate, prazo de validade, 

identificação do fornecedor e origem do abatedouro, devendo ser 
registrado junto ao IMA ou SIF. Suas condições deverão estar de 

acordo com NTA 3. PACOTE COM 1 KG. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Friboi. 

   

50 KG 1500 

CARNE BOVINA MOÍDA , a carne deverá apresentar-se limpa, 

sem pele, com pouca gordura (máximo 10%), sem sebo, sem 

pelanca e sem osso. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. 
Isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características 

naturais. Suas condições deverão estar de acordo com NTA 3. 
Embalagem plástica transparente atóxica, devendo conter 01 kg 

por pacote, e em seu rótulo conter: espécie do produto, devendo 

ser registrado junto ao IMA ou SIF. PACOTE COM 1/2 (MEIO) 
KG. Qualidade equivalente ou superior a marca Pif Paf. 

   

51 KG 2600 

CARNE BOVINA MOÍDA/ Carne Bovina Moída, a carne deverá 

apresentar-se congelada, limpa, sem pele, com pouca gordura 

(máximo 10%), sem sebo, sem pelanca e sem osso. Com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprio. Isenta de aditivos ou substâncias 

estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais. Suas condições deverão 
estar de acordo com NTA 3. Embalagem plástica transparente 

atóxica, e em seu rótulo conter: espécie do produto, devendo ser 

registrado junto ao IMA ou SIF.  PACOTE COM 1 KG. 
Qualidade equivalente ou superior a marca Pif Paf. 

   

52 KG 350 CARNE SUÍNA BIFE DE SOBREPALETA    

53 KG 1000 

CARNE SUÍNA DE 1ª QUALIDADE Carne suína de 1ª 
qualidade, a carne deverá apresentar-se congelada, limpa, sem 

pele, com pouca gordura (máximo 10%), sem sebo, sem pelanca e 

sem osso. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isenta de 
aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características 

naturais. Suas condições deverão estar de acordo com NTA 3. 
Embalagem plástica transparente atóxica, contendo em seu 

rotulo: espécie do produto, embalagem, validade e peso, devendo 

ser registrado junto ao IMA ou SIF. PACOTE COM 1 KG. 
Qualidade equivalente ou superior a marca Frimesa. 

   

54 KG 1500 

CEBOLA. Cebola de primeira qualidade; compacta e firme; 

devendo ser bem desenvolvida; isenta de sujidades, apresentando 

coloração uniforme, típica da variedade. É proibida a embalagem 
de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

   

55 KG 1800 

CENOURA , De primeira qualidade, sem rama, sem lesões de 

origem físicas ou mecânicas, rachaduras e corte, devendo ser bem 
desenvolvida. É proibida a embalagem de madeira, sendo 

   



 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

   Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 
 

permitidas caixas plásticas. 

56 UN 400 

CEREAL INFANTIL , Nos sabores aveia e arroz ,embalagem 

atóxica, contendo informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 400g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Nestlé. 

   

57 UND 400 

CESTA BÁSICA COMPLETA -  01 pacote de arroz 5 kg tipo 1, 
01 pacote de açúcar 5 kg, 03 kg de feijão tipo 1 carioquinha, 01 

caixa de bolacha água e sal 1,500kg, 01 pacote de fubá de milho 

mimoso de 1 kg, 03 pacote de macarrão1 KG, 03 pacotes de café 
torrado e moído 250 gramas, 01 pacote de sal refinado iodado 1 

kg, 02 embalagens pet de óleo de 900 ml, 1 kg de farinha de 

mandioca, 03 pacote de leite em pó 400 grs. 

   

58 UN 80 

CHANTILLY EM CREME , Embalagem com 1 litro. 

Embalagem atóxica, contendo informações nutricionais e dados 

de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Qualidade equivalente ou superior a marca 
Amélia. 

   

59 
PACOT

E 
60 

CHIA EM SEMENTE Chia em semente, embalagem plástica 

atóxica, transparente, contendo informações nutricionais, dados 
de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem contendo 150g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Viver Bem. 

   

60 UN 70 

CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA , Embalagem atóxica, 
contendo informações nutricionais e dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Barra 

com 5 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Harald. 

   

61 Unidade 100 

CHOCOLATE BARRA chocolate ao leite em barra, embalagem 

atóxica, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Barra com 1 kg. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Harald. 

   

62 
PACOT

E 
100 

CHOCOLATE GRANULADO , Embalagem atóxica, contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 

150g. Qualidade equivalente ou superior a marca Dori.. 

   

63 KG 1800 

CHUCHU , De primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniforme, livre de enfermidades e materiais terrosos, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, devendo 

ser bem desenvolvido. É proibida a embalagem de madeira, sendo 
permitidas caixas plásticas. 

   

64 
PACOT

E 
250 

COCO RALADO. Coco branco ralado puro, sem adição de 

açúcar. Embalagem plástica atóxica, transparente, contendo 
informações nutricionais, dados de identificação do produto, data 

de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem 

contendo 01kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Coco 
do Vale. 

   

65 
PACOT

E 
350 

CORANTE , Em pó fino, na cor alaranjada, constituído pela 

mistura de fubá com urucum em pó. Embalagem individual 

plástica, atóxica, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem contendo 500g. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Sinhá. 

   

66 KG 1500 

COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO. Coxa e sobrecoxa de 

frango, congelada, padrão PifPaf ou qualidade superior, sem 

tempero. Deve ser registrada junto ao IMA ou SIF, ser de 
qualidade, limpa (sem excesso de gordura e pele), acondicionada 

em embalagem plástica atóxica, contendo em seu rótulo: espécie 

do produto, data da embalagem, validade e peso. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Avivart 

   

67 Kg 1200 

COXINHA DA ASA DE FRANGO congelada, sem tempero. 

Deve ser registrada junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpa 
(sem excesso de gordura e pele), acondicionada em embalagem 

plástica atóxica, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data 

da embalagem, validade e peso. PACOTE COM PESO 
MÁXIMO DE 1 KG. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pif Paf. 

   

68 UN 200 

CREME DE LEITE , A lata não pode estar amassada ou estufada. 

Embalagem com informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
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número do lote. Embalagem com 300g. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Cemil. 

69 KG 80 

DOBRADINHA , Limpa, sabor e cheiro próprios, cor clara, sem 

manchas escuras e esverdeadas, sem gordura aderente. 
Embalagem com informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. 

   

70 
PACOT

E 
300 

EXTRATO DE SOJA EM PÓ (LEITE) Extrato de soja em pó, 

sem adicional de açúcar e 0% em lactose. Acondicionado em 

embalagem individual contendo informações nutricionais e dados 
de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Pacote com 500g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Jasmine. 

   

71 UN 2300 

EXTRATO DE TOMATE , Em sachê ,  embalagem com 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem 

com 340g. Qualidade equivalente ou superior a marca Predilecta. 

   

72 
PACOT

E 
90 

FARINHA DE AVEIA Farinha de aveia integral. Embalagem 

atóxica, contendo informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 500g. 

   

73 
PACOT

E 
1200 

FARINHA DE MANDIOCA , Torrada, fabricada a partir de 

matérias-primas sãs e  limpas, isentas de matéria terrosa e 

parasitos. Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem 

com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá.. 

   

74 
PACOT

E 
150 

FARINHA DE MILHO , Simples obtida do grão de milho 

torrado e peneirado, na cor amarela. O produto deverá estar 

acondicionado em saco plástico transparente atóxico contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem 

contendo 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

   

75 
PACOT

E 
230 

FARINHA DE TAPIOCA Farinha de tapioca, embalagem 

atóxica, contendo informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 500g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Amafil. 

   

76 
PACOT

E 
1200 

FARINHA DE TRIGO , Especial com fermento, enriquecida com 

ferro. Aspecto de pó fino, branco, cheiro e sabor próprios. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 01 
kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Dona Benta. 

   

77 KG 700 

FECULA DE MANDIOCA , Embalagem plástica, atóxica, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Amafil. 

   

78 KG 800 

FEIJÃO , Carioquinha tipo 1. Embalagem plástica, atóxica, 
transparente, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 01 kg. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Codil. 

   

79 
PACOT

E 
50 

FEIJÃO BRANCO , Tipo 1, grãos inteiros e isentos de outros 

tipos de feijões, grãos e material terroso. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados 

de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 1 kg. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Codil. 

   

80 
PACOT

E 
1000 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 01 grãos inteiros e isentos de 

outros tipos de feijões, grãos e material terroso. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais 

e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Embalagem com 05 kg. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Codil. 

   

81 
PACOT

E 
150 

FEIJÃO PRETO , Tipo 1, grãos inteiros e isentos de outros tipos 

de feijões, pedras e outras sujidades. O produto deverá conter no 

mínimo 97% de grão e coloração preta. Embalagem plástica, 
atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados 
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de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 1 kg. Qualidade equivalente ou 

supeiror a marca Codil. 

82 UND 350 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ , a lata não pode estar amassada 
ou estufada. Embalagem com informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 100g. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Pó Royal. 

   

83 Kg 300 

FÍGADO BOVINO com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. 

Isento de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que alterem suas características 

naturais. Suas condições deverão estar de acordo com NTA 3. 

Embalagem plástica transparente atóxica, contendo em seu 
rotulo: espécie do produto, validade e peso, devendo ser 

registrado junto ao IMA ou SIF. PACOTE COM 1 KG. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Friboi. 

   

84 Kg 500 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO congelado individualmente, s/ 
pele e s/ osso, c/ peso especificado in natura, em embalagem 

individual c/ peso médio de 01 kg por embalagem, contendo data 

do abate, prazo de validade, identificação do fornecedor e origem 
do abatedouro. Qualidade equivalente ou superior a marca Pif 

Paf. 

   

85 KG 700 

FRANGO INTEIRO CONGELADO , Sem tempero. Deverá ser 
registrada junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo (sem 

excesso de gordura e pele), apresentar após o desgelo 

consistência firme e compacta, coloração amarelo pardo, brilho e 
odor suave, acondicionada em embalagem plástica atóxica, 

contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, 

validade e peso. Qualidade equivalente ou superior a marca Pif 
Paf. 

   

86 
PACOT

E 
800 

FUBA DE MILHO , enriquecido com ferro e ácido fólico. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 01 

kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Sinhá. 

   

87 UN 150 

GELATINA EM PÓ , Sabores variados. Embalagem atóxica, 
contendo informações nutricionais e dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem em caixas com 85g. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Royal. 

   

88 CAIXA 300 

GOMA DE MASCAR , Com látex natural e as resinas naturais 

deverão ser convenientemente purificados.  Sabores variados. 
Embalagem atóxica, contendo informações nutricionais e dados 

de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Caixa com 100 unidades, 400g a caixa. 
Qualidade equivalente ou superior a marca Buzzi. 

   

89 KG 800 

INHAME.. Inhame de primeira qualidade, firme e intacta; sem 

lesões de origem física ou mecânica, (rachaduras cortes); devendo 

ser graúda. É proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas 
caixas plásticas. 

   

90 KG 800 

LARANJA , Pera Rio, fresca, de primeira qualidade, livre de 

sujidades, tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. É proibida a 

embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

   

91 UN 300 

LEITE CONDENSADO , A lata não pode estar amassada ou 

estufada. Embalagem com informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 395g. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Camponesa. 

   

92 Unidade 50 LEITE DE COCO 200 ML    

93 LATA 120 

LEITE EM PÓ INFANTIL 1 PARA LACTANTES DE 0 A 06 

MESES Leite em pó infantil 1 para lactentes de 0 a 6 meses. 
Fórmula infantil com ferro para lactentes com nucleotídeos, 

DHA, ARA. Composto por Lactose, concentrado protéico de soro 

do leite*, NÃO CONTÉM GLÚTEN. *fonte protéica. ** óleo de 
peixe é fonte de ácido docosahexaenóico (DHA). Acondicionado 

em embalagem individual contendo informações nutricionais e 

dados de identificação do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. Qualidade similar, equivalente ou 

superior ao NAN. Lata com 400g. 
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94 LATA 100 

LEITE EM PÓ INFANTIL 2 PARA LACTANTES  APARTIR 
DE 06 MESES Leite em pó infantil 2 para lactentes a partir de 6 

meses. Fórmula infantil de Seguimento com Ferro para Lactentes, 
com Probióticos Lactobacillus, Bifidus DHA, a partir do 6º mês. 

Composto de Lactose, NÃO CONTÉM GLÚTEN. *fonte 

protéica. ** óleo de peixe é fonte de ácido docosahexaenóico 
(DHA). Acondicionado em embalagem individual contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Qualidade 
similar, equivalente ou superior ao NAN. Lata com 400g. 

   

95 
PACOT

E 
5440 

LEITE EM PÓ INTEGRAL Leite em pó integral; constituído de 

lactose, gordura, proteínas e sais minerais, rico em vitaminas A, 

B e D. Acondicionado em embalagem individual contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 

400g. Qualidade equivalente ou superior a marca Nutril. 

   

96 
PACOT

E 
200 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTATÂNEO Leite em pó integral 

instantâneo; acondicionado em embalagem individual contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 

400g. Qualidade equivalente ou superior a marca Nutril. 

   

97 LITRO 130 

LEITE INTEGRAL UHT Leite integral UHT, com lactose. 

Embalagem longa vida, contendo 1 litro. Contendo informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Cemil. 

   

98 LATA 130 

LEITE ZERO LACTOSE EM PÓ PARA  CRIANÇAS 

MAIORES DE 01 ANO Leite zero lactose em pó para 

alimentação de crianças maiores de 1 ano. Embalagem contendo 
380g. Contendo informações nutricionais e dados de identificação 

do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Nestlé. 

   

99 LATA 130 

LEITE ZERO LACTOSE EM PÓ PARA LACTANTES Leite 

zero lactose em pó para lactentes. Fórmula infantil. Produto para 

alimentação de crianças menores de 1 ano. Embalagem contendo 

800g. Contendo informações nutricionais e dados de identificação 

do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca NAM. 

   

100 LITRO 130 

LEITE ZERO LACTOSE UHT SEMIDESNATADO Leite UHT 
semidesnatado, para dietas com restrição de lactose. Embalagem 

longa vida, contendo 1 litro. Contendo informações nutricionais e 

dados de identificação do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Cemil. 

   

101 KG 400 

LINGUIÇA DE FRANGO , Congelada, preparada com carnes de 
1ª qualidade, sem pimenta, devendo ser registrado junto ao IMA 

ou SIF. Embalagem plástica, transparente, atóxica, à vácuo e 

contendo em seu rotulo: espécie do produto, embalagem, validade 
e peso. Embalagem com 01kg. Qualidade equivalente ou superior 

a marca Saudali. 

   

102 Kg 2000 

LINGUIÇA SUINA TOSCANA em gomos, congelada, 

preparada com carnes de 1ª qualidade, condimentada, sem 
pimenta, devendo ser registrado junto ao IMA ou SIF. 

Embalagem plástica, transparente, atóxica, à vácuo e contendo 
em seu rotulo: espécie do produto, embalagem, validade e peso. 

Embalagem com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Saudali. 

   

103 KG 700 

MAÇA , Vermelha gala de primeira qualidade, sem defeitos 
sérios, apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, 

devendo ser bem desenvolvidas e maduras. As frutas poderão 

apresentar ligeiras manchas na casca, desde que não prejudiquem 
a sua aparência geral. É proibida a embalagem de madeira, sendo 

permitidas caixas plásticas. 

   

104 
PACOT

E 
1000 

MACARRÃO CORTADO , Embalagem com informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação, de validade e número do lote. Pacote com 01 kg. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Oregon. 

   

105 
PACOT

E 
1000 

MACARRÃO ESPAGUETE , N° 0, Embalagem com 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação, de validade e número do lote. Pacote com  1 
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KG. Qualidade equivalente ou superior a marca Yara. 

106 
PACOT

E 
150 

MACARRÃO INTEGRAL ESPAGUETE Nº0 Macarrão integral 

espaguete nº 0.  De primeira linha, produto obtido de farinha de 

trigo 100%integral com casca e tudo e água. Rico em fibras. A 
massa deve ser fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 

isenta de matérias terrosas e parasitos. Teor mínimo de fibras de 

5g por 100g. O produto deverá estar em conformidade com as leis 
específicas e vigentes. Embalagem com 500g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Vilma. 

   

107 
PACOT

E 
500 

MACARRÃO PARAFUSO , Embalagem individual com 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 

500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Vilma. 

   

108 KG 100 

MACARRÃO SEM GLÚTEN , Produto produzido com farinha 

de arroz, ovos, sem glúten e sem lactose. Embalagem individual 

com informações nutricionais e dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 
Pacote com 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Vilma. 

   

109 UN 150 

MAIONESE , Embalagem plástica, atóxica, com informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 500g 

Qualidade equivalente ou superior a marca Arisco. 

   

110 KG 600 

MAMÃO , Formosa de primeira qualidade, sem defeitos sérios, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo 

ser bem desenvolvidas e maduras. As frutas poderão apresentar 

ligeiras manchas na casca, desde que não prejudiquem a sua 
aparência geral. É proibida a embalagem de madeira, sendo 

permitidas caixas plásticas. 

   

111 KG 1800 
MANDIOCA , De primeira qualidade, firme e intacta; sem lesões 
de origem física ou mecânica, (rachaduras cortes); não devendo 

estar com coloração escura. 

   

112 UN 200 

MANTEIGA , Com sal. Embalagem plástica, atóxica, com 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem 

com 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pioneiro. 

   

113 KG 250 
MARACUJA. Maracujá, de primeira qualidade, com 
características íntegras, limpo, coloração uniforme. Isento de 

parasitas, larvas e corpos estranhos. 

   

114 UN 1000 

MARGARINA , Vegetal Cremosa com Sal. Embalagem plástica, 
atóxica, com informações nutricionais e dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 500g. Qualidade equivalente ou superior a 
marca Delicia. 

   

115 PCT. 150 

MASSA PARA BOLO Massa para bolo ou mistura para bolo, 

sabores variados. Embalagem contedo 400g, plástica, atóxica, 

com informações nutricionais e dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Vilma. 

   

116 KG 800 

MELANCIA , espécie paulista tipo extra, bem formada, com 
casca brilhante, uniforme e limpa. De boa qualidade. Não 

devendo apresentar defeitos, apodrecimento sem danos físicos ou 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

   

117 KG 400 

MEXERICA , tipo pokan, de boa qualidade, tamanho e coloração 

uniforme, livre de resíduos, sujidades e parasitas. Devendo ser 

desenvolvida, madura, com polpa firme e intacta. 

   

118 
PACOT

E 
900 

MILHO PARA CANJICA , Na cor amarela, despeliculada, extra, 
tipo 1. Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem 
com 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

   

119 
PACOT

E 
300 

MILHO PARA PIPOCA , De primeira qualidade, polido, limpo, 

isento de sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
contendo informações nutricionais e dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 500g. Qualidade equivalente ou superior a 
marca Pachá. 

   

120 LATA 250 

MILHO VERDE , A lata não pode estar amassada ou estufada. 

Embalagem com informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
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número do lote. Embalagem com 200g. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Quero. 

121 KG 100 

MUSSARELA , Consistência da massa semidura, de cor branco-

creme, homogênea, cheiro próprio e sabor suave, levemente 
salgado. Embalagem plástica, atóxica, contendo em seu rótulo: 

espécie do produto, data da embalagem, validade e peso. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Pioneiro. 

   

122 UN 2600 

ÓLEO REFINADO DE SOJA , Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 900 ml. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Soya. 

   

123 
PACOT

E 
60 

ORÉGANO. Orégano desidratado. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 100 g. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Kitano. 

   

124 PENTE 1000 

OVO DE GALINHA DE GRANJA De granja, branco, tamanho 

grande, de primeira, frescos, em perfeitas condições estruturais, 

padronizadas. Embalagem primária,em pentes com 30 unidades e 
secundária em caixas de papelão contendo 12 pentes,rotuladas e 

lacradas. Qualidade equivalente ou superior a marca Somai. 

   

125 
PACOT

E 
300 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO Pão de Queijo Congelado. 

Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 1 kg. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Aurora. 

   

126 
PACOT

E 
70 

PÃO INTEGRAL Pão Integral, com zero adição de açúcares. 

Embalagem plástica, atóxica, contendo informações nutricionais 

e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. Pacote com 400g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Visconti. 

   

127 KG 4000 

PEITO DE FRANGO , Com osso, congelado, sem tempero. Deve 
ser registrado junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo (sem 

excesso de gordura e pele). Embalagem plástica, atóxica, 

contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, 
validade e peso. Qualidade equivalente ou superior a marca Ave 

Nova. 

   

128 UND. 6000 

PICOLÉ , sabores variados, com frutas e ou/ com leite, forma e 

tamanhos padronizados. Embalagem plástica, atóxica, contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Unidade com 

55g. Qualidade equivalente ou superior a marca Gellak. 

   

129 KG 120 

PIMENTÃO VERDE , De primeira qualidade, bem 

desenvolvido, compacto e firme, apresentando coloração 

uniforme, típica da variedade. É proibida a embalagem de 
madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

   

130 FARDO 600 

PIPOCA DOCE/ Pipoca doce, embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem individual com 25g. Fardo com 40 

unidades. Qualidade equivalente ou superior a marca Curumim. 

   

131 
PACOT

E 
180 

PIRULITO , formato variado e de consistência semidura. 
Embalagem plástica contendo dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 

700g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pop Mania. 

   

132 
PACOT

E 
150 

PIRULITO COM GOMA DE MASCAR , formato variado e de 

consistência semidura. Embalagem plástica contendo dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Pacote com 700g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Pop Mania. 

   

133 KG 1800 

POLPA DE FRUTAS , congelada, com adição mínima de água, 

sem adição de açúcar. Sabores diversos. O produto deve ser 
entregue congelado. Embalagem plástica atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais, dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 
Embalagem com 1 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Brasfut. 

   

134 KG 200 
POLVILHO AZEDO , embalagem plástica, atóxica, contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 
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data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 
500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

135 KG 200 

POLVILHO DOCE , embalagem plástica, atóxica, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 

500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

   

136 KG 100 

PRESUNTO , produto preparado com pernil, sem osso, ou carnes 
de outras partes de suíno, defumado ou não, cru ou cozido. 

Aspecto próprio, cor rosada internamente, cheiro e sabor 

próprios. Embalagem plástica, atóxica, contendo em seu rótulo: 
espécie do produto, data da embalagem, validade e peso. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Perdigão. 

   

137 
PACOT

E 
150 

PURURUCA , Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 400g. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Guritos. 

   

138 KG 50 

QUEIJO , Apropriado para o consumo rápido. Isento de mofos e 

sujidades, devendo estar limpo e cheiro típico. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais 
e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Pioneiro. 

   

139 KG 250 

QUEIJO MINAS Queijo minas fresco, apropriado para o 
consumo rápido. Isento de mofos e sujidades, devendo estar 

limpo e cheiro típico. Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Pioneiro. 

   

140 KG 500 
QUIABO FRESCO , verde e peludo, de tamanho médio, macio e 
novo. Com características íntegras e isento de parasitas e larvas. 

   

141 UN 600 

REFRIGERANTE DE COLA , Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Garrafa Pet com 2 litros. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Coca Cola. 

   

142 
UNIDA

DE 
600 

REFRIGERANTE DE LARANJA/ Refrigerante de laranja. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Garrafa Pet com 2 
litros. Qualidade equivalente ou superior a marca Sukita. 

   

143 UN 800 

REFRIGERANTE MATE , Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote.  Garrafa Pet com 2 litros. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Mate Couro. 

   

144 KG 1500 

REPOLHO , De primeira qualidade, bem desenvolvido, 
compacto e firme, apresentando coloração uniforme, típica da 

variedade. É proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas 

caixas plásticas. 

   

145 
PACOT

E 
500 

SAL REFINADO E IODADO , Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem de 01 kg. Qualidade equivalente ou 

superior a marca 5 Estrelas. 

   

146 KG 100 

SALAME Entende-se por Salame, o produto cárneo 
industrializado obtido de carne suína ou suína e bovina, 

adicionado de toucinho, ingredientes, embutido em envoltórios 

naturais e/ou artificiais, curado, fermentado, maturado, defumado 
ou não e dessecado. 

   

147 KG 500 

SALSICHA/ Salsicha tipo hot dog, padrão PifPaf ou qualidade 

superior, preparada com carnes bovina/ suína. Embalagem 

plástica transparente atóxica, a vácuo, contendo em seu rotulo: 
espécie do produto, embalagem, validade e peso, devendo ser 

registrado junto ao IMA ou SIF. Embalagem com 03kg. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Pif Paf. 

   

148 UND. 1100 

SARDINHA Sardinha em óleo, enlatada, sardinhas inteiras. Lata 

íntegra sem ferrugem e amasso. Acondicionado em óleo de soja 

puro, não conter conservantes em sua formulação e sua 
conservação. O produto deve ser fechado por um processo de 
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esterilização. Lata com peso de 132g. Embalagem contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Gomes da Costa. 

149 UN 2000 

SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS SABOR CAJÚ , Sem 

refrigeração, sem açúcar. Embalagem plástica ou vidro, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 500 ml cada. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Da Fruta. 

   

150 UN 1600 

SUCO CONCETRADO DE FRUTAS SABOR GOIABA , Sem 

refrigeração, sem açúcar. Embalagem plástica ou vidro, atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 500 ml cada. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Da Fruta. 

   

151 
UNIDA

DE 
800 

SUCO LIQUIDO DE CAIXA ( 01 LITRO) Bebida não 
fermentada, obtida pela diluição, em água potável, da polpa da 

fruta, sem adição de aromas e corantes artificiais. Além disso, o 

limite para a adição de açúcares aos sucos é de no máximo 10% 
do peso total do produto,sabores variados. 

   

152 
PACOT

E 
1700 

TEMPERO COMPLETO , Sem pimenta e urucum. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais 
e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Embalagem com 01 kg. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Pachá. 

   

153 KG 2600 

TOMATE , Maduro, boa qualidade, graúdo, com polpa firme e 
intacta, isento de sujidades, sem lesões de origem físicas ou 

mecânicas. É proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas 
caixas plásticas. 

   

154 KG 120 

TOUCINHO DE PORCO , Devem apresentar cor e cheiro 

próprios, não amolecido, nem pegajoso. Embalagem plástica, 

atóxica, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da 
embalagem, validade e peso. 

   

155 KG 300 

VAGEM , Boa qualidade, Não serão permitidos danos que 

alterem sua conformação e sua aparência, rachaduras, cortes e 
perfurações. É proibida a embalagem de madeira, sendo 

permitidas caixas plásticas. 

   

156 UN 50 

VINAGRE , Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número do lote.  Embalagem 

com 750 ml. Qualidade equivalente ou superior a marca Toscano. 

   

157 CAIXA 200 

WAFER COM CHOCOLATE, coberto com chocolate ao leite, 
em formato retangular.Embalagem atóxica, contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Caixa de 140g com 20 
unidades. Qualidade equivalente ou superior a marca Aymoré. 

   

    TOTAL   

  

Observações:  

1 – É obrigatório indicar os valores unitários e totais dos itens cotados; 

2 – É OBRIGATÓRIO INDICAR A MARCA DOS PRODUTOS OFERTADOS, SOB 

PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO. 

3 – As frutas, verduras e legumes estão dispensadas de indicação de marca. 

4 - Para o item 57 CESTA BÁSICA COMPLETA, será obrigatória a apresentação de 

planilha de composição de itens e preços conforme Anexo VIII. 

 

Preço total da Proposta (em algarismos): R$_______________________________ 

 

Valor por extenso: __________________________________________________________ 

 

Identificação do objeto: ____________________________________ 
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Prazo de validade da proposta (não inferior a 60 dias, contados da data de apresentação da 

mesma): _______ (_____________________) dias.   

Razão Social :   __________________________________________________________ 

CNPJ :  ________________________ ______ _________________________ ________ 

Endereço : ______________________________________________________________ 

E-mail : ________________________________________________________________ 

Telefone / Fax : __________________________________________________________ 

Representante :    

Nome:  ___________________________________________________                              

Identificação:  ______________________________________________ 

  Qualificação: _______________________________________________ 

______________________, ____ de _______________ de 2022. 

______________________________________ 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÃO DE 

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇOES DE HABILITAÇÃO 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 

Pelo presente instrumento, credenciamos o(a) Sr.(a) _________________________________  

____________________________________, portador do Documento de Identidade n.º 

___________________, como representante da empresa __________________________ 

_______________________, CNPJ nº __________________, para participar das reuniões 

relativas ao processo licitatório acima referenciado, o qual está autorizado a requerer vistas de 

documentos e propostas, manifestar-se em nome da empresa, oferecer lances verbais, desistir e 

interpor recursos, assinar propostas comerciais, rubricar documentos, assinar atas e praticar todos 

os atos necessários ao procedimento licitatório, a que tudo daremos por firme e valioso. 

 

Na oportunidade declaramos cumprir plenamente os requisitos de habilitação do processo 

licitatório em epígrafe, em atenção ao art. 4º, inciso VII, da Lei Federal nº 10.520, de 

17.07.2002. 

____________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

Assinatura: _________________________________ 

Observação:  
 

1 - Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 

2 – Este documento será apresentado na fase de credenciamento. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/JURÍDICA 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da 

Lei  em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da 

República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

________________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OLHOS 

D´ÁGUA/MG, E A EMPRESA .................................................., PARA OS FINS 

NELE INDICADOS.  

  

O MUNICIPIO DE OLHOS D´ÁGUA/MG, com sede na Praça Dona Quita, nº 90, Centro, 

Olhos D’Água, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 01.612.547/0001-00, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Rone Douglas Dias, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa .........................., estabelecida na Av/Rua............................., 

nº......., Bairro......................, cidade........................, inscrita no CNPJ sob nº .................., aqui 

denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr(a). 

..................., inscrito(a) no CPF sob o número ........................., residente e domiciliado na 

Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade..............., RESOLVEM celebrar 

este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

O presente Contrato tem como fundamento as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, e 

ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 026/2022, PREGÃO PRESENCIAL PARA 

REGISTRO DE PREÇOS 007/2022, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito, a  proposta da 

CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

É objeto deste contrato é a Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros 

alimentícios, para atender às necessidades de diversas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.  

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$........(......):  

 

Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2022, a contar da data de sua 

assinatura. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
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6.1 - Pelo fornecimento dos produtos descritos na Cláusula Primeira deste Contrato, a 

Contratante pagará a Contratada os seguintes valores unitários: 

 
Item Qtd Un Especificação MARCA Valor Unit. Valor total 

 

6.2 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

 

6.3 - Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

 

6.4 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

 

6.5 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto  ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

 

6.6 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado de forma 

parcelada, mensalmente, em até 30(trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal e CND’s do 
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INSS,  FGTS e CNDT, acompanhadas das ordens de fornecimento, devidamente assinadas pelos 

setores competentes. 

a) Para emissão das faturas, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento apresentadas 

pelo Departamento solicitante. 

b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

d) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

sofrerá acréscimos aplicando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme legislação 

aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

CLÁUSULA OITAVA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES: 

O contrato firmado com esta Prefeitura não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

8.1 - Das obrigações da Contratada: 

8.2-A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

8.3 – A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos produtos do 

objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada; 

8.4 - A Contratada se obriga a entregar nas secretarias solicitantes, os produtos contratados, no 

prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de compras; 

8.5 - A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em ate dois dias para a gerência de 

Compras 

8.6 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

8.7-Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;  

8.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

8.9-Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, qualidade das mercadorias, garantindo 

seu perfeito desempenho; 

 

- Das Obrigações da Contratante:  
8.10-Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para o fornecimento dos 

produtos. 

CLAUSULA NONA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1 – A contratação objeto deste Termo poderá ser rescindida:  
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9.1.1 – Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93.  

9.1.2– Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

9.1.3– Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 

80 da Lei n.º 8.666/93.  

9.2– Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3– Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos produtos efetivamente entregues pela contratada até a 

data da rescisão. 

9.4 - A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, com 

as conseqüências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10-Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

10.1- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e  

10.2- No caso de atraso no fornecimento, independente das sanções civis e penais previstas na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no fornecimento superior a 

10(dez) dias.  

10.3- Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações:  

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

10.4- Em caso de atraso nas entregas das mercadorias superior a 48 horas e contratado ser 

reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do 

contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA  PRIMEIRA    -     DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato serão realizados 

pela Administração, através das Secretarias Solicitantes, observados os art. 73 a 76 da Lei 

Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA    -    DA VINCULAÇÃO 

Este contrato está vinculado ao Edital 016/2022, e ao Termo de Referência que o acompanha, 

independente de transcrição.  

CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA   -     DO FORO 

1. As partes elegem o foro da comarca de Olhos D´Água/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  
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2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 

assistiram, na forma da lei.  

Olhos D´Água/MG, ...... de ............................ de 2022. 

 PELO CONTRATANTE: Rone Douglas Dias. 

                                            Prefeito Municipal. 

PELA CONTRATADA: ......................................                                            

     Representante Legal. 

TESTEMUNHAS:  

NOME:           

CPF:       

NOME:           

CPF:       
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ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

DE  PEQUENO PORTE 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 

 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, DECLARA, sob as penas da Lei  

tratar-se de: 

 

(  ) MICROEMPRESA(ME)   

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP)  

 

(  ) EQUIPARADA 

 

Fazendo jus ao tratamento diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006, e suas 

alterações. 

 

Declara ainda, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°,  

do artigo 3º, da Lei Complementar 123/2006, e suas alterações. 

 

________________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE JUNTO COM O 

CREDENCIAMENTO DA EMPRESA. 
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ANEXO VI – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 

para atender às necessidades de diversas Secretarias, no valor total estimado de R$ 

1.527.297,20 (um milhão quinhentos e vinte e sete mil duzentos e noventa e sete reais e 

vinte centavos), como abaixo descrito: 

 

Item Unid. Qtde Descrição do Material/Serviço 
Valor 

Unitário 
Total 

1 KG 150 

ABACAXI de primeira qualidade, devendo ser bem desenvolvido e maduro. 
Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Não serão 

permitidos danos que alterem sua conformação e sua aparência, rachaduras, 

cortes e perfurações. É proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas 
caixas plásticas. 

5,66 849,00 

2 KG 2500 

ABOBORA JAPONESA , de primeira qualidade, bem desenvolvida, compacta 

e firme, apresentando coloração uniforme, típica da variedade. Não serão 
permitidos danos que alterem sua conformação e sua aparência, rachaduras, 

cortes e perfurações. É proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas 

caixas plásticas. 

2,82 7.050,00 

3 
PACOT

E 
1800 

ACHOCOLATADO EM PO , maltodextrina , constituído de pó fino e 
homogêneo; isento de sujidades e materiais estranhos. Embalagem individual 

plástica atóxica, contendo informações nutricionais, dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 
400 g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

4,36 7.848,00 

4 UN 1200 

ACHOCOLATADO LIQUIDO , composto alimentar sabor chocolate. 

Embalagem contendo 200 ml. Embalagem plástica atóxica, contendo 
informações nutricionais, tipo e classificação, dados de identificação do 

produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Choco Mil. 

1,24 1.488,00 

5 
PACOT

E 
2000 

AÇUCAR CRISTAL , Na cor branca , fabricado de suco de cana,isento de 
materia terrosa, de parasitos e de detritos animais ou vegetais , Embalagem 

plastica atoxica , transparente , contendo informações nutricionais , tipo e 

classificação dados de indentificação do produto.data de fabricação e de 
validade e numero do lote. Embalagem com 5 kg. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Delta. 

20,96 41.920,00 

6 
UNIDA

DE 
40 

ADOÇANTE DIETÉTICO Adoçante dietético, de mesa, de primeira linha. 
Embalagem contendo100 ml. Edulcorante artificial, aspartame (ácido aspático 

e aminoácido de fenilalanina), deve conter em sua embalagem, a advertência 

em destaque e em negrito: “contem fenilalanina”. Embalagem plástica atóxica, 
transparente, contendo informações nutricionais, tipo e classificação, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Zero Cal. 

4,62 184,80 

7 UN 50 
ADOÇANTE LIQUIDO , contém ciclamato de sodio + sacarina, frasco com 

200 ml. Qualidade equivalente ou superior a marca Zero Cal. 
8,03 401,50 

8 UN 500 

AGUA MINERAL 1,5 LITROS , Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 
número do lote. Embalagem com 1,5 litro. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Ingá. 

2,96 1.480,00 

9 UN 800 AGUA MINERAL 20 LITROS , Embalagem de polietileno, atóxica, contendo 12,69 10.152,00 
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dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 
do lote. Embalagem com 20 litros. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Ingá. 

10 UND 500 

AGUA MINERAL 500 ML , embalagem plástica, atóxica, transparente, 
contendo dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Embalagem com 500 ml. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Ingá. 

1,81 905,00 

11 KG 500 

ALHO NATURAL , Sem defeitos graves, (podridão, murchos e com ausência 

de pedúnculo ou deformados) categoria extra. É proibida a embalagem de 

madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

21,36 10.680,00 

12 
PACOT

E 
700 

AMENDOIM , em grão, subclasse vermelha, classe miúda, tipo 1, isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem individual plástica, atóxica e 

transparente, contendo informações nutricionais, tipo e classificação, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Pacote com 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

14,99 10.493,00 

13 
PACOT

E 
400 

AMIDO DE MILHO , Embalagem com 500g, Embalagem primária plástica, 

atóxica, transparente, embalagem secundária sendo caixa de papel, contendo 
informações nutricionais, dados de identificação do produto, data de fabricação 

e de validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pachá. 

6,36 2.544,00 

14 UN 60 
ANELINA LÍQUIDA , várias cores. Embalagem contendo dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 10 ml. 

4,36 261,60 

15 KG 120 

APRESUNTADO , produto preparado com cortes suínos, defumado ou não, 
cozido. Aspecto próprio, cor rosada internamente, cheiro e sabor próprios. 

Embalagem plástica, atóxica, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data 

da embalagem, validade e peso. Qualidade equivalente ou superior a marca Pif 
Paf. 

21,03 2.523,60 

16 
PACOT

E 
60 

ARROZ  INTEGRAL TIPO 1 Arroz Integral tipo 1, classe longo fino, isento 

de matéria terrosa, de parasitas ou detritos animais ou vegetais. Embalagem 
plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais, dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Codil. 

6,69 401,40 

17 
PACOT

E 
1800 

ARROZ AGULHINHA TIPO 1 Arroz Agulhinha tipo 1, polido, limpo, classe 
longo fino, isento de matéria terrosa, de parasitas ou detritos animais ou 

vegetais. Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 

nutricionais, dados de identificação do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. Embalagem com 05 kg. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Ki bão. 

21,69 39.042,00 

18 KG 200 

ASA DE FRANGO. Asa de frango, congelada, sem tempero. Deve ser 
registrada junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpa, acondicionada em 

embalagem plástica atóxica, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data 

da embalagem, validade e peso. Embalagem com 1 kg. Qualidade equivalente 
ou superior a marca Pif paf. 

14,99 2.998,00 

19 
PACOT

E 
160 

AVEIA EM FLOCOS Aveia em Flocos finos. Embalagem primária plástica, 

atóxica, transparente, embalagem secundária sendo caixa de papelão, contendo 

informações nutricionais, dados de identificação do produto, data de fabricação 
e de validade e número do lote. Embalagem com 450 g. Qualidade equivalente 

ou superior a marca QUAKER. 

6,36 1.017,60 

20 UN 200 
AZEITE DE OLIVA , Extra virgem. Embalagem de vidro, contendo dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 900 ml. Qualidade equivalente ou superior a marca Borges. 

31,59 6.318,00 

21 KG 80 

BACON , Deve apresentar cor e cheiro próprio, não amolecido, nem pegajoso, 
sem mancha esverdeada. Embalagem plástica transparente atóxica, contendo 

em seu rotulo: espécie do produto, embalagem, validade e peso, devendo ser 

registrado junto ao IMA ou SIF. Qualidade equivalente ou superior a marca Pif 
Paf. 

31,03 2.482,40 

22 
PACOT

E 
300 

BALA  MACIA , Macia comestível. Embalagem plástica contendo dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Pacote com 700g. Qualidade equivalente ou superior a marca Erlan. 

6,52 1.956,00 

23 CAIXA 100 

BALA DE GOMA JUJUBA Bala de goma jujuba. Caixa de papel contendo 30 

tubos de balas, cada tubo com 8 unidades, em embalagem plástica contendo 

dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 
do lote. Caixa com 30 und, peso líquido de 960 g. 

20,62 2.062,00 

24 KG 900 

BANANA PRATA , De primeira qualidade, sem defeitos sérios, apresentando 

tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e 

maduras. As frutas poderão apresentar ligeiras manchas na casca, desde que 
não prejudiquem a sua aparência geral. É proibida a embalagem de madeira, 

sendo permitidas caixas plásticas. 

4,32 3.888,00 

25 UND. 1200 BARRA DE CEREAL , Embalagem com 25 g a unidade. Fonte de vitaminas e 1,99 2.388,00 
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minerais, podendo ser de vários sabores. Embalagem plástica contendo dados 
de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca TRIO. 

26 KG 300 
BATATA DOCE , De primeira qualidade, firme e intacta; sem lesões de 
origem física ou mecânica, (rachaduras cortes). É proibida a embalagem de 

madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

4,52 1.356,00 

27 KG 3200 
BATATA INGLESA , Lisa; de primeira qualidade; firme e intacta; sem lesões 
de origem física ou mecânica, (rachaduras cortes); devendo ser graúda. É 

proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas 

5,99 19.168,00 

28 
PACOT

E 
150 

BATATA PALHA FRITA , Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote.  Embalagem com 400g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Suprema. 

13,02 1.953,00 

29 
UNIDA

DE 
60 

BEBIDA LACTEA ZERO AÇUCAR Iogurte zero adição de açúcar. 

Embalagem plástica, atóxica,  contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 170 g. Qualidade equivalente ou superior a marca Itambé. 

3,66 219,60 

30 
UNIDA

DE 
60 

BEBIDA LACTEA ZERO LACTOSE Iogurte zero lactose. Embalagem 
plástica, atóxica,  contendo informações nutricionais e dados de identificação 

do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem 

com 170 g. Qualidade equivalente ou superior a marca Itambé. 

4,32 259,20 

31 LITRO 700 

BEBIDA LÁCTEA. Bebida láctea, sabores coco ou morango. A bebida láctea 

deve ser entregue em temperatura de refrigeração. Embalagem individual 

plástica, atóxica, contendo informações nutricionais e dados de identificação 
do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem de 

01L. Qualidade equivalente ou superior a marca Pioneiro. 

4,69 3.283,00 

32 FARDO 200 

BEBIDA LÁCTEA/ Bebida Láctea, sabores morango, coco e pêssego. A 
Bebida láctea deve ser entregue em temperatura de refrigeração. Embalagem 

individual plástica, atóxica, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 
Fardo contendo 30 unidades de 120ml. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Pioneiro. 

20,69 4.138,00 

33 KG 1100 

BETERRABA , De primeira qualidade, bem desenvolvida, compacta e firme, 

apresentando coloração uniforme, típica da variedade. É proibida a embalagem 
de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

4,69 5.159,00 

34 
PACOT

E 
200 

BISCOITO DOCE SEM GLUTEM , Tipo Sequilhos, sabor coco, embalagem 

plástica, atóxica, contendo informações nutricionais, dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 350g.  

Qualidade equivalente ou superior a marca Aymoré. 

6,02 1.204,00 

35 CAIXA 350 

BISCOITO DOCE TIPO MAIZENA. Biscoito de doce, tipo MAISENA, sem 

gordura trans. Embalagem primária plástica, atóxica, transparente, embalagem 
secundária sendo caixa de papelão, contendo informações nutricionais, dados 

de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 1,5kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Aymoré. 

18,02 6.307,00 

36 CAIXA 200 

BISCOITO DOCE TIPO MARIA. Biscoito de doce, tipo MARIA, sabor leite, 

sem gordura trans. Embalagem primária plástica, atóxica, transparente, 

embalagem secundária sendo caixa de papelão, contendo informações 
nutricionais, dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Embalagem com 1,5kg. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Aymoré. 

18,02 3.604,00 

37 CAIXA 2300 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA ,  varios sabores (coco, leite )sem 
gordura trans, isento de matéria terrosa, parasitos e de detritos animais e 

vegetais. Embalagem primária plástica, atóxica, transparente, embalagem 
secundária sendo caixa de papelão, contendo informações nutricionais, dados 

de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 1,5kg.  Qualidade equivalente ou superior a marca Krokero. 

18,02 41.446,00 

38 
PACOT

E 
60 

BISCOITO INTEGRAL SALGADO Biscoito integral salgado, tipo Cream 
Cracker, sem gordura trans e conter farinha de trigo integral. Embalagem 

primária plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais, 

dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 
do lote. Embalagem com 365 g. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Aymoré. 

5,66 339,60 

39 CAIXA 1230 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. Biscoito salgado, tipo 
Cream Cracker, sem gordura trans. Embalagem primária plástica, atóxica, 

transparente, embalagem secundária sendo caixa de papelão, contendo 

informações nutricionais, dados de identificação do produto, data de fabricação 
e de validade e número do lote. Embalagem com 1,5kg. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Aymoré. 

18,32 22.533,60 

40 
PACOT

E 
100 

BISCOITO SEM LACTOSE. Biscoito de doce, sem lactose, sabor coco. 

Embalagem plástica, atóxica, contendo informações nutricionais, dados de 
6,56 656,00 
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identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 
Pacote com 350g. Qualidade equivalente ou superior a marca Aymoré. 

41 
PACOT

E 
1200 

BISCOITO SORTIDO FAMILIAR , Vários tipos de biscoitos no pacote, sem 

gordura trans, isento de matéria terrosa, parasitos e de detritos animais e 
vegetais. Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 

nutricionais, dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Pacote com 1,6kg. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Ninfa. 

18,89 22.668,00 

42 CAIXA 100 

BOMBOM BIS Bombom chocolate Bis ao leite, Embalagem atóxica, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Caixa de 126g com 20 unidades 

embaladas individualmente. 

6,06 606,00 

43 CAIXA 250 

BOMBOM SORTIDO , Embalagem atóxica, contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote.  Caixa com 400g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Nestlé.. 

12,02 3.005,00 

44 
PACOT

E 
80 

BOMBOM. Bombom recheado com creme de castanha de caju, embalagem 
plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Pacote com 825 g. Qualidade equivalente ou superior a marca Garoto. 

30,03 2.402,40 

45 
PACOT

E 
3000 

CAFÉ  TORRADO E  MOIDO , Embalagem plástica, atóxica, contendo 
informações nutricionais, dados de identificação do produto, data de fabricação 

e de validade e número do lote. Embalagem contendo 250g cada pacote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Dona Íris. 

9,95 29.850,00 

46 
PACOT

E 
100 

CANELA EM PÓ. Canela em pó, uso alimentício, textura fina, homogênea, 

coloração marrom dourado. Isento de sujidades e mofo. Embalagem plástica, 

atóxica, contendo dados do produto; identificação, procedência, ingredientes e 
informação nutricional. Datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 

6 meses a contar da data de entrega do produto. Embalagem com 40g. 

6,32 632,00 

47 KG 1000 

CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE/ Carne Bovina de 1ª qualidade, tipos: 
Contra-filé, Chã de fora,  Chã de dentro e/ou Patinho. A carne deverá 

apresentar-se congelada, limpa, sem pele, com pouca gordura (máximo 10%), 

sem sebo, sem pelanca e sem osso. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. 
Isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao 

consumo e que alterem suas características naturais. Suas condições deverão 

estar de acordo com NTA 3. Embalagem plástica transparente atóxica, 
contendo em seu rotulo: espécie do produto, validade e peso, devendo ser 

registrado junto ao IMA ou SIF.  PACOTE COM 1 KG. Qualidade equivalente 

ou superior a marca Friboi. 

42,43 42.430,00 

48 KG 2450 

CARNE BOVINA DE 2ª QUALIDADE/ Carne Bovina de 2ª qualidade, tipos: 
Acém, Maçã de peito e/ou Músculo. A carne deverá apresentar-se congelada, 

limpa, sem pele, com pouca gordura (máximo 10%), sem sebo, sem pelanca e 

sem osso. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isenta de aditivos ou 
substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e que 

alterem suas características naturais. Suas condições deverão estar de acordo 

com NTA 3. Embalagem plástica transparente atóxica, contendo em seu rotulo: 
espécie do produto, embalagem, validade e peso, devendo ser registrado junto 

ao IMA ou SIF. PACOTE COM 1KG. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Friboi. 

32,39 79.355,50 

49 KG 2000 

CARNE BOVINA EM CUBOS/ Carne Bovina de 2ª sem osso, tipo paleta, 

congelada, c/ peso especificado in natura, em cubos, medindo no mínimo 3x3 

cm, com no máximo 15% de gorduras, sem sebo, sem nervura, sem pelanca, 
lacrada em saco de polietileno transparente, embalada à vácuo, c/ peso máximo 

de 01 kg por embalagem, contendo data do abate, prazo de validade, 

identificação do fornecedor e origem do abatedouro, devendo ser registrado 

junto ao IMA ou SIF. Suas condições deverão estar de acordo com NTA 3. 

PACOTE COM 1 KG. Qualidade equivalente ou superior a marca Friboi. 

32,43 64.860,00 

50 KG 1500 

CARNE BOVINA MOÍDA , a carne deverá apresentar-se limpa, sem pele, 
com pouca gordura (máximo 10%), sem sebo, sem pelanca e sem osso. Com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isenta de aditivos ou substâncias estranhas 

ao produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas características 
naturais. Suas condições deverão estar de acordo com NTA 3. Embalagem 

plástica transparente atóxica, devendo conter 01 kg por pacote, e em seu rótulo 

conter: espécie do produto, devendo ser registrado junto ao IMA ou SIF. 
PACOTE COM 1/2 (MEIO) KG. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pif Paf. 

26,69 40.035,00 

51 KG 2500 

CARNE BOVINA MOÍDA/ Carne Bovina Moída, a carne deverá apresentar-

se congelada, limpa, sem pele, com pouca gordura (máximo 10%), sem sebo, 
sem pelanca e sem osso. Com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isenta de 

aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo 

31,69 79.225,00 
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e que alterem suas características naturais. Suas condições deverão estar de 
acordo com NTA 3. Embalagem plástica transparente atóxica, e em seu rótulo 

conter: espécie do produto, devendo ser registrado junto ao IMA ou SIF.  
PACOTE COM 1 KG. Qualidade equivalente ou superior a marca Pif Paf. 

52 KG 350 CARNE SUÍNA BIFE DE SOBREPALETA 29,02 10.157,00 

53 KG 1000 

CARNE SUÍNA DE 1ª QUALIDADE Carne suína de 1ª qualidade, a carne 

deverá apresentar-se congelada, limpa, sem pele, com pouca gordura (máximo 
10%), sem sebo, sem pelanca e sem osso. Com aspecto, cor, cheiro e sabor 

próprio. Isenta de aditivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 

impróprias ao consumo e que alterem suas características naturais. Suas 
condições deverão estar de acordo com NTA 3. Embalagem plástica 

transparente atóxica, contendo em seu rotulo: espécie do produto, embalagem, 

validade e peso, devendo ser registrado junto ao IMA ou SIF. PACOTE COM 
1 KG. Qualidade equivalente ou superior a marca Frimesa. 

23,69 23.690,00 

54 KG 1500 

CEBOLA. Cebola de primeira qualidade; compacta e firme; devendo ser bem 

desenvolvida; isenta de sujidades, apresentando coloração uniforme, típica da 

variedade. É proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas caixas 
plásticas. 

5,32 7.980,00 

55 KG 1800 

CENOURA , De primeira qualidade, sem rama, sem lesões de origem físicas 

ou mecânicas, rachaduras e corte, devendo ser bem desenvolvida. É proibida a 
embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

6,29 11.322,00 

56 UN 400 

CEREAL INFANTIL , Nos sabores aveia e arroz ,embalagem atóxica, 

contendo informações nutricionais, dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 400g. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Nestlé. 

8,16 3.264,00 

57 UND 400 

CESTA BÁSICA COMPLETA -  01 pacote de arroz 5 kg tipo 1, 01 pacote de 

açúcar 5 kg, 03 kg de feijão tipo 1 carioquinha, 01 caixa de bolacha água e sal 
1,500kg, 01 pacote de fubá de milho mimoso de 1 kg, 03 pacote de macarrão1 

KG, 03 pacotes de café torrado e moído 250 gramas, 01 pacote de sal refinado 

iodado 1 kg, 02 embalagens pet de óleo de 900 ml, 1 kg de farinha de 
mandioca, 03 pacote de leite em pó 400 grs. 

198,96 79.584,00 

58 UN 80 

CHANTILLY EM CREME , Embalagem com 1 litro. Embalagem atóxica, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Amélia. 

20,62 1.649,60 

59 
PACOT

E 
60 

CHIA EM SEMENTE Chia em semente, embalagem plástica atóxica, 

transparente, contendo informações nutricionais, dados de identificação do 
produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem 

contendo 150g. Qualidade equivalente ou superior a marca Viver Bem. 

9,28 556,80 

60 UN 70 

CHOCOLATE AO LEITE EM BARRA , Embalagem atóxica, contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Barra com 5 kg. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Harald. 

152,63 10.684,10 

61 Unidade 100 

CHOCOLATE BARRA chocolate ao leite em barra, embalagem atóxica, 
contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Barra com 1 kg. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Harald. 

30,62 3.062,00 

62 
PACOT

E 
100 

CHOCOLATE GRANULADO , Embalagem atóxica, contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Pacote com 150g. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Dori.. 

3,56 356,00 

63 KG 1800 

CHUCHU , De primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, livre de 

enfermidades e materiais terrosos, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, devendo ser bem desenvolvido. É proibida a 

embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

4,73 8.514,00 

64 
PACOT

E 
250 

COCO RALADO. Coco branco ralado puro, sem adição de açúcar. 

Embalagem plástica atóxica, transparente, contendo informações nutricionais, 
dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 

do lote. Embalagem contendo 01kg. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Coco do Vale. 

35,06 8.765,00 

65 
PACOT

E 
350 

CORANTE , Em pó fino, na cor alaranjada, constituído pela mistura de fubá 

com urucum em pó. Embalagem individual plástica, atóxica, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem contendo 500g. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Sinhá. 

12,63 4.420,50 

66 KG 1500 

COXA E SOBRE-COXA DE FRANGO. Coxa e sobrecoxa de frango, 

congelada, padrão PifPaf ou qualidade superior, sem tempero. Deve ser 
registrada junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpa (sem excesso de 

gordura e pele), acondicionada em embalagem plástica atóxica, contendo em 

seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso. Qualidade 

11,09 16.635,00 
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equivalente ou superior a marca Avivart 

67 Kg 1200 

COXINHA DA ASA DE FRANGO congelada, sem tempero. Deve ser 

registrada junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpa (sem excesso de 

gordura e pele), acondicionada em embalagem plástica atóxica, contendo em 
seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso. PACOTE 

COM PESO MÁXIMO DE 1 KG. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pif Paf. 

18,66 22.392,00 

68 UN 200 

CREME DE LEITE , A lata não pode estar amassada ou estufada. Embalagem 

com informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 300g. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Cemil. 

3,42 684,00 

69 KG 80 

DOBRADINHA , Limpa, sabor e cheiro próprios, cor clara, sem manchas 

escuras e esverdeadas, sem gordura aderente. Embalagem com informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. 

24,96 1.996,80 

70 
PACOT

E 
300 

EXTRATO DE SOJA EM PÓ (LEITE) Extrato de soja em pó, sem adicional 

de açúcar e 0% em lactose. Acondicionado em embalagem individual contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 500g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Jasmine. 

21,83 6.549,00 

71 UN 2300 

EXTRATO DE TOMATE , Em sachê ,  embalagem com informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Embalagem com 340g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Predilecta. 

2,86 6.578,00 

72 
PACOT

E 
90 

FARINHA DE AVEIA Farinha de aveia integral. Embalagem atóxica, 

contendo informações nutricionais, dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 500g. 

8,23 740,70 

73 
PACOT

E 
1200 

FARINHA DE MANDIOCA , Torrada, fabricada a partir de matérias-primas 

sãs e  limpas, isentas de matéria terrosa e parasitos. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá.. 

5,49 6.588,00 

74 
PACOT

E 
150 

FARINHA DE MILHO , Simples obtida do grão de milho torrado e peneirado, 

na cor amarela. O produto deverá estar acondicionado em saco plástico 
transparente atóxico contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem contendo 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

3,49 523,50 

75 
PACOT

E 
230 

FARINHA DE TAPIOCA Farinha de tapioca, embalagem atóxica, contendo 

informações nutricionais, dados de identificação do produto, data de fabricação 

e de validade e número do lote. Embalagem com 500g. Qualidade equivalente 
ou superior a marca Amafil. 

4,69 1.078,70 

76 
PACOT

E 
1200 

FARINHA DE TRIGO , Especial com fermento, enriquecida com ferro. 

Aspecto de pó fino, branco, cheiro e sabor próprios. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Dona 

Benta. 

4,94 5.928,00 

77 KG 700 

FECULA DE MANDIOCA , Embalagem plástica, atóxica, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 01 kg. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Amafil. 

6,19 4.333,00 

78 KG 800 

FEIJÃO , Carioquinha tipo 1. Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 01 kg. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Codil. 

7,83 6.264,00 

79 
PACOT

E 
50 

FEIJÃO BRANCO , Tipo 1, grãos inteiros e isentos de outros tipos de feijões, 

grãos e material terroso. Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 1 kg. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Codil. 

8,03 401,50 

80 
PACOT

E 
1000 

FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 01 grãos inteiros e isentos de outros tipos de 

feijões, grãos e material terroso. Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 05 kg. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Codil. 

39,31 39.310,00 

81 
PACOT

E 
150 

FEIJÃO PRETO , Tipo 1, grãos inteiros e isentos de outros tipos de feijões, 

pedras e outras sujidades. O produto deverá conter no mínimo 97% de grão e 
coloração preta. Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 1 kg. Qualidade 

9,89 1.483,50 
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equivalente ou supeiror a marca Codil. 

82 UND 350 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ , a lata não pode estar amassada ou estufada. 

Embalagem com informações nutricionais e dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 100g. 
Qualidade equivalente ou superior a marca Pó Royal. 

3,16 1.106,00 

83 Kg 300 

FÍGADO BOVINO com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio. Isento de aditivos 

ou substâncias estranhas ao produto que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais. Suas condições deverão estar de acordo 

com NTA 3. Embalagem plástica transparente atóxica, contendo em seu rotulo: 

espécie do produto, validade e peso, devendo ser registrado junto ao IMA ou 
SIF. PACOTE COM 1 KG. Qualidade equivalente ou superior a marca Friboi. 

18,89 5.667,00 

84 Kg 500 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO congelado individualmente, s/ pele e s/ osso, c/ 

peso especificado in natura, em embalagem individual c/ peso médio de 01 kg 

por embalagem, contendo data do abate, prazo de validade, identificação do 

fornecedor e origem do abatedouro. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pif Paf. 

20,36 10.180,00 

85 KG 700 

FRANGO INTEIRO CONGELADO , Sem tempero. Deverá ser registrada 
junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo (sem excesso de gordura e pele), 

apresentar após o desgelo consistência firme e compacta, coloração amarelo 

pardo, brilho e odor suave, acondicionada em embalagem plástica atóxica, 
contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e 

peso. Qualidade equivalente ou superior a marca Pif Paf. 

10,23 7.161,00 

86 
PACOT

E 
800 

FUBA DE MILHO , enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Sinhá. 

4,33 3.464,00 

87 UN 150 

GELATINA EM PÓ , Sabores variados. Embalagem atóxica, contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem em caixas com 85g. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Royal. 

1,32 198,00 

88 CAIXA 300 

GOMA DE MASCAR , Com látex natural e as resinas naturais deverão ser 

convenientemente purificados.  Sabores variados. Embalagem atóxica, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Caixa com 100 unidades, 400g a 

caixa. Qualidade equivalente ou superior a marca Buzzi. 

8,56 2.568,00 

89 KG 800 

INHAME.. Inhame de primeira qualidade, firme e intacta; sem lesões de 

origem física ou mecânica, (rachaduras cortes); devendo ser graúda. É proibida 
a embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

4,82 3.856,00 

90 KG 800 

LARANJA , Pera Rio, fresca, de primeira qualidade, livre de sujidades, 

tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta. É proibida a embalagem de madeira, sendo permitidas 

caixas plásticas. 

3,89 3.112,00 

91 UN 300 

LEITE CONDENSADO , A lata não pode estar amassada ou estufada. 

Embalagem com informações nutricionais e dados de identificação do produto, 
data de fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 395g. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Camponesa. 

5,59 1.677,00 

92 Unidade 50 LEITE DE COCO 200 ML 3,39 169,50 

93 LATA 120 

LEITE EM PÓ INFANTIL 1 PARA LACTANTES DE 0 A 06 MESES Leite 
em pó infantil 1 para lactentes de 0 a 6 meses. Fórmula infantil com ferro para 

lactentes com nucleotídeos, DHA, ARA. Composto por Lactose, concentrado 

protéico de soro do leite*, NÃO CONTÉM GLÚTEN. *fonte protéica. ** óleo 
de peixe é fonte de ácido docosahexaenóico (DHA). Acondicionado em 

embalagem individual contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade similar, equivalente ou superior ao NAN. Lata com 400g. 

40,62 4.874,40 

94 LATA 100 

LEITE EM PÓ INFANTIL 2 PARA LACTANTES  APARTIR DE 06 MESES 

Leite em pó infantil 2 para lactentes a partir de 6 meses. Fórmula infantil de 
Seguimento com Ferro para Lactentes, com Probióticos Lactobacillus, Bifidus 

DHA, a partir do 6º mês. Composto de Lactose, NÃO CONTÉM GLÚTEN. 

*fonte protéica. ** óleo de peixe é fonte de ácido docosahexaenóico (DHA). 
Acondicionado em embalagem individual contendo informações nutricionais e 

dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 

do lote. Qualidade similar, equivalente ou superior ao NAN. Lata com 400g. 

40,62 4.062,00 

95 
PACOT

E 
5440 

LEITE EM PÓ INTEGRAL Leite em pó integral; constituído de lactose, 

gordura, proteínas e sais minerais, rico em vitaminas A, B e D. Acondicionado 

em embalagem individual contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Pacote com 400g. Qualidade equivalente ou superior a marca Nutril. 

14,69 79.913,60 

96 
PACOT

E 
200 

LEITE EM PÓ INTEGRAL INSTATÂNEO Leite em pó integral instantâneo; 

acondicionado em embalagem individual contendo informações nutricionais e 
14,69 2.938,00 
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dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 
do lote. Pacote com 400g. Qualidade equivalente ou superior a marca Nutril. 

97 LITRO 130 

LEITE INTEGRAL UHT Leite integral UHT, com lactose. Embalagem longa 

vida, contendo 1 litro. Contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Cemil. 

4,82 626,60 

98 LATA 130 

LEITE ZERO LACTOSE EM PÓ PARA  CRIANÇAS MAIORES DE 01 
ANO Leite zero lactose em pó para alimentação de crianças maiores de 1 ano. 

Embalagem contendo 380g. Contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 
Qualidade equivalente ou superior a marca Nestlé. 

19,03 2.473,90 

99 LATA 130 

LEITE ZERO LACTOSE EM PÓ PARA LACTANTES Leite zero lactose em 

pó para lactentes. Fórmula infantil. Produto para alimentação de crianças 

menores de 1 ano. Embalagem contendo 800g. Contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a marca NAM. 

93,29 12.127,70 

100 LITRO 130 

LEITE ZERO LACTOSE UHT SEMIDESNATADO Leite UHT 
semidesnatado, para dietas com restrição de lactose. Embalagem longa vida, 

contendo 1 litro. Contendo informações nutricionais e dados de identificação 

do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Cemil. 

5,32 691,60 

101 KG 400 

LINGUIÇA DE FRANGO , Congelada, preparada com carnes de 1ª qualidade, 

sem pimenta, devendo ser registrado junto ao IMA ou SIF. Embalagem 

plástica, transparente, atóxica, à vácuo e contendo em seu rotulo: espécie do 
produto, embalagem, validade e peso. Embalagem com 01kg. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Saudali. 

21,69 8.676,00 

102 Kg 2000 

LINGUIÇA SUINA TOSCANA em gomos, congelada, preparada com carnes 
de 1ª qualidade, condimentada, sem pimenta, devendo ser registrado junto ao 

IMA ou SIF. Embalagem plástica, transparente, atóxica, à vácuo e contendo 

em seu rotulo: espécie do produto, embalagem, validade e peso. Embalagem 
com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Saudali. 

18,03 36.060,00 

103 KG 700 

MAÇA , Vermelha gala de primeira qualidade, sem defeitos sérios, 

apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. As frutas poderão apresentar ligeiras manchas na 

casca, desde que não prejudiquem a sua aparência geral. É proibida a 

embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

6,99 4.893,00 

104 
PACOT

E 
1000 

MACARRÃO CORTADO , Embalagem com informações nutricionais e 
dados de identificação do produto, data de fabricação, de validade e número do 

lote. Pacote com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Oregon. 

5,89 5.890,00 

105 
PACOT

E 
1000 

MACARRÃO ESPAGUETE , N° 0, Embalagem com informações nutricionais 
e dados de identificação do produto, data de fabricação, de validade e número 

do lote. Pacote com  1 KG. Qualidade equivalente ou superior a marca Yara. 

5,89 5.890,00 

106 
PACOT

E 
150 

MACARRÃO INTEGRAL ESPAGUETE Nº0 Macarrão integral espaguete nº 

0.  De primeira linha, produto obtido de farinha de trigo 100%integral com 
casca e tudo e água. Rico em fibras. A massa deve ser fabricada a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas e parasitos. Teor 

mínimo de fibras de 5g por 100g. O produto deverá estar em conformidade 
com as leis específicas e vigentes. Embalagem com 500g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Vilma. 

4,62 693,00 

107 
PACOT

E 
500 

MACARRÃO PARAFUSO , Embalagem individual com informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Pacote com 500g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Vilma. 

4,29 2.145,00 

108 KG 100 

MACARRÃO SEM GLÚTEN , Produto produzido com farinha de arroz, ovos, 

sem glúten e sem lactose. Embalagem individual com informações nutricionais 

e dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 
do lote. Pacote com 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca Vilma. 

11,66 1.166,00 

109 UN 150 

MAIONESE , Embalagem plástica, atóxica, com informações nutricionais e 

dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 

do lote. Embalagem com 500g Qualidade equivalente ou superior a marca 
Arisco. 

6,32 948,00 

110 KG 600 

MAMÃO , Formosa de primeira qualidade, sem defeitos sérios, apresentando 

tamanho, cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvidas e 
maduras. As frutas poderão apresentar ligeiras manchas na casca, desde que 

não prejudiquem a sua aparência geral. É proibida a embalagem de madeira, 

sendo permitidas caixas plásticas. 

4,66 2.796,00 

111 KG 1800 
MANDIOCA , De primeira qualidade, firme e intacta; sem lesões de origem 
física ou mecânica, (rachaduras cortes); não devendo estar com coloração 

escura. 

4,62 8.316,00 

112 UN 200 MANTEIGA , Com sal. Embalagem plástica, atóxica, com informações 19,02 3.804,00 



 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

   Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 
 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. Embalagem com 500g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Pioneiro. 

113 KG 250 
MARACUJA. Maracujá, de primeira qualidade, com características íntegras, 
limpo, coloração uniforme. Isento de parasitas, larvas e corpos estranhos. 

6,99 1.747,50 

114 UN 1000 

MARGARINA , Vegetal Cremosa com Sal. Embalagem plástica, atóxica, com 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 500g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Delicia. 

7,32 7.320,00 

115 PCT. 150 

MASSA PARA BOLO Massa para bolo ou mistura para bolo, sabores 

variados. Embalagem contedo 400g, plástica, atóxica, com informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a marca Vilma. 

4,29 643,50 

116 KG 800 

MELANCIA , espécie paulista tipo extra, bem formada, com casca brilhante, 

uniforme e limpa. De boa qualidade. Não devendo apresentar defeitos, 

apodrecimento sem danos físicos ou mecânicos oriundos do manuseio e 

transporte. 

3,32 2.656,00 

117 KG 400 
MEXERICA , tipo pokan, de boa qualidade, tamanho e coloração uniforme, 
livre de resíduos, sujidades e parasitas. Devendo ser desenvolvida, madura, 

com polpa firme e intacta. 

6,36 2.544,00 

118 
PACOT

E 
900 

MILHO PARA CANJICA , Na cor amarela, despeliculada, extra, tipo 1. 
Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais 

e dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 

do lote. Embalagem com 500g. Qualidade equivalente ou superior a marca 
Pachá. 

4,16 3.744,00 

119 
PACOT

E 
300 

MILHO PARA PIPOCA , De primeira qualidade, polido, limpo, isento de 

sujidades. Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Embalagem com 500g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Pachá. 

4,32 1.296,00 

120 LATA 250 

MILHO VERDE , A lata não pode estar amassada ou estufada. Embalagem 
com informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 200g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Quero. 

2,96 740,00 

121 KG 100 

MUSSARELA , Consistência da massa semidura, de cor branco-creme, 

homogênea, cheiro próprio e sabor suave, levemente salgado. Embalagem 

plástica, atóxica, contendo em seu rótulo: espécie do produto, data da 
embalagem, validade e peso. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pioneiro. 

33,62 3.362,00 

122 UN 2600 

ÓLEO REFINADO DE SOJA , Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 900 ml. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Soya. 

9,62 25.012,00 

123 
PACOT

E 
60 

ORÉGANO. Orégano desidratado. Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 100 g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Kitano. 

8,69 521,40 

124 PENTE 1000 

OVO DE GALINHA DE GRANJA De granja, branco, tamanho grande, de 
primeira, frescos, em perfeitas condições estruturais, padronizadas. 

Embalagem primária,em pentes com 30 unidades e secundária em caixas de 

papelão contendo 12 pentes,rotuladas e lacradas. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Somai. 

17,36 17.360,00 

125 
PACOT

E 
300 

PÃO DE QUEIJO CONGELADO Pão de Queijo Congelado. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 1 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Aurora. 

18,62 5.586,00 

126 
PACOT

E 
70 

PÃO INTEGRAL Pão Integral, com zero adição de açúcares. Embalagem 
plástica, atóxica, contendo informações nutricionais e dados de identificação 

do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 

400g. Qualidade equivalente ou superior a marca Visconti. 

7,29 510,30 

127 KG 4000 

PEITO DE FRANGO , Com osso, congelado, sem tempero. Deve ser 
registrado junto ao IMA ou SIF, ser de qualidade, limpo (sem excesso de 

gordura e pele). Embalagem plástica, atóxica, contendo em seu rótulo: espécie 

do produto, data da embalagem, validade e peso. Qualidade equivalente ou 
superior a marca Ave Nova. 

13,96 55.840,00 

128 UND. 6000 

PICOLÉ , sabores variados, com frutas e ou/ com leite, forma e tamanhos 

padronizados. Embalagem plástica, atóxica, contendo informações nutricionais 
e dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e número 

do lote. Unidade com 55g. Qualidade equivalente ou superior a marca Gellak. 

3,49 20.940,00 

129 KG 120 PIMENTÃO VERDE , De primeira qualidade, bem desenvolvido, compacto e 6,99 838,80 
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firme, apresentando coloração uniforme, típica da variedade. É proibida a 
embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

130 FARDO 600 

PIPOCA DOCE/ Pipoca doce, embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem individual com 25g. 

Fardo com 40 unidades. Qualidade equivalente ou superior a marca Curumim. 

18,03 10.818,00 

131 
PACOT

E 
180 

PIRULITO , formato variado e de consistência semidura. Embalagem plástica 
contendo dados de identificação do produto, data de fabricação e de validade e 

número do lote. Pacote com 700g. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Pop Mania. 

9,69 1.744,20 

132 
PACOT

E 
150 

PIRULITO COM GOMA DE MASCAR , formato variado e de consistência 
semidura. Embalagem plástica contendo dados de identificação do produto, 

data de fabricação e de validade e número do lote. Pacote com 700g. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Pop Mania. 

10,62 1.593,00 

133 KG 1800 

POLPA DE FRUTAS , congelada, com adição mínima de água, sem adição de 

açúcar. Sabores diversos. O produto deve ser entregue congelado. Embalagem 

plástica atóxica, transparente, contendo informações nutricionais, dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Embalagem com 1 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Brasfut. 

15,69 28.242,00 

134 KG 200 

POLVILHO AZEDO , embalagem plástica, atóxica, contendo informações 

nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 
validade e número do lote. Pacote com 500g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Pachá. 

7,69 1.538,00 

135 KG 200 

POLVILHO DOCE , embalagem plástica, atóxica, contendo informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote. Pacote com 500g. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Pachá. 

7,69 1.538,00 

136 KG 100 

PRESUNTO , produto preparado com pernil, sem osso, ou carnes de outras 

partes de suíno, defumado ou não, cru ou cozido. Aspecto próprio, cor rosada 

internamente, cheiro e sabor próprios. Embalagem plástica, atóxica, contendo 
em seu rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Perdigão. 

24,36 2.436,00 

137 
PACOT

E 
150 

PURURUCA , Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 
fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 400g. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Guritos. 

6,96 1.044,00 

138 KG 50 

QUEIJO , Apropriado para o consumo rápido. Isento de mofos e sujidades, 
devendo estar limpo e cheiro típico. Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a 
marca Pioneiro. 

35,96 1.798,00 

139 KG 250 

QUEIJO MINAS Queijo minas fresco, apropriado para o consumo rápido. 

Isento de mofos e sujidades, devendo estar limpo e cheiro típico. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Pioneiro. 

36,96 9.240,00 

140 KG 500 
QUIABO FRESCO , verde e peludo, de tamanho médio, macio e novo. Com 
características íntegras e isento de parasitas e larvas. 

15,59 7.795,00 

141 UN 600 

REFRIGERANTE DE COLA , Embalagem plástica, atóxica, transparente, 

contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Garrafa Pet com 2 litros. Qualidade 
equivalente ou superior a marca Coca Cola. 

8,02 4.812,00 

142 
UNIDA

DE 
600 

REFRIGERANTE DE LARANJA/ Refrigerante de laranja. Embalagem 

plástica, atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados de 
identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 

Garrafa Pet com 2 litros. Qualidade equivalente ou superior a marca Sukita. 

5,53 3.318,00 

143 UN 800 

REFRIGERANTE MATE , Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote.  Garrafa Pet com 2 litros. Qualidade 

equivalente ou superior a marca Mate Couro. 

7,02 5.616,00 

144 KG 1500 
REPOLHO , De primeira qualidade, bem desenvolvido, compacto e firme, 
apresentando coloração uniforme, típica da variedade. É proibida a embalagem 

de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

5,03 7.545,00 

145 
PACOT

E 
500 

SAL REFINADO E IODADO , Embalagem plástica, atóxica, transparente, 
contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem de 01 kg. Qualidade 

equivalente ou superior a marca 5 Estrelas. 

1,26 630,00 

146 KG 100 
SALAME Entende-se por Salame, o produto cárneo industrializado obtido de 
carne suína ou suína e bovina, adicionado de toucinho, ingredientes, embutido 

em envoltórios naturais e/ou artificiais, curado, fermentado, maturado, 

11,29 1.129,00 
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defumado ou não e dessecado. 

147 KG 500 

SALSICHA/ Salsicha tipo hot dog, padrão PifPaf ou qualidade superior, 

preparada com carnes bovina/ suína. Embalagem plástica transparente atóxica, 

a vácuo, contendo em seu rotulo: espécie do produto, embalagem, validade e 
peso, devendo ser registrado junto ao IMA ou SIF. Embalagem com 03kg. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Pif Paf. 

11,96 5.980,00 

148 UND. 1100 

SARDINHA Sardinha em óleo, enlatada, sardinhas inteiras. Lata íntegra sem 
ferrugem e amasso. Acondicionado em óleo de soja puro, não conter 

conservantes em sua formulação e sua conservação. O produto deve ser 

fechado por um processo de esterilização. Lata com peso de 132g. Embalagem 
contendo informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Qualidade equivalente ou superior a 

marca Gomes da Costa. 

6,26 6.886,00 

149 UN 2000 

SUCO CONCENTRADO DE FRUTAS SABOR CAJÚ , Sem refrigeração, 

sem açúcar. Embalagem plástica ou vidro, atóxica, transparente, contendo 

informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 500 ml cada. 
Qualidade equivalente ou superior a marca Da Fruta. 

3,56 7.120,00 

150 UN 1600 

SUCO CONCETRADO DE FRUTAS SABOR GOIABA , Sem refrigeração, 

sem açúcar. Embalagem plástica ou vidro, atóxica, transparente, contendo 
informações nutricionais e dados de identificação do produto, data de 

fabricação e de validade e número do lote. Embalagem com 500 ml cada. 

Qualidade equivalente ou superior a marca Da Fruta. 

5,02 8.032,00 

151 
UNIDA

DE 
800 

SUCO LIQUIDO DE CAIXA ( 01 LITRO) Bebida não fermentada, obtida 
pela diluição, em água potável, da polpa da fruta, sem adição de aromas e 

corantes artificiais. Além disso, o limite para a adição de açúcares aos sucos é 

de no máximo 10% do peso total do produto,sabores variados. 

5,89 4.712,00 

152 
PACOT

E 
1700 

TEMPERO COMPLETO , Sem pimenta e urucum. Embalagem plástica, 

atóxica, transparente, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 
Embalagem com 01 kg. Qualidade equivalente ou superior a marca Pachá. 

7,03 11.951,00 

153 KG 2600 

TOMATE , Maduro, boa qualidade, graúdo, com polpa firme e intacta, isento 

de sujidades, sem lesões de origem físicas ou mecânicas. É proibida a 
embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

8,03 20.878,00 

154 KG 120 

TOUCINHO DE PORCO , Devem apresentar cor e cheiro próprios, não 

amolecido, nem pegajoso. Embalagem plástica, atóxica, contendo em seu 

rótulo: espécie do produto, data da embalagem, validade e peso. 

16,32 1.958,40 

155 KG 300 

VAGEM , Boa qualidade, Não serão permitidos danos que alterem sua 

conformação e sua aparência, rachaduras, cortes e perfurações. É proibida a 

embalagem de madeira, sendo permitidas caixas plásticas. 

13,79 4.137,00 

156 UN 50 

VINAGRE , Embalagem plástica, atóxica, transparente, contendo informações 
nutricionais e dados de identificação do produto, data de fabricação e de 

validade e número do lote.  Embalagem com 750 ml. Qualidade equivalente ou 

superior a marca Toscano. 

3,23 161,50 

157 CAIXA 200 

WAFER COM CHOCOLATE, coberto com chocolate ao leite, em formato 

retangular.Embalagem atóxica, contendo informações nutricionais e dados de 

identificação do produto, data de fabricação e de validade e número do lote. 
Caixa de 140g com 20 unidades. Qualidade equivalente ou superior a marca 

Aymoré. 

5,16 1.032,00 

    TOTAL 1.527.297,20 

 

1-Justificativa: 

1.1-A Administração necessita de diversos gêneros alimentícios para atender a diversas 

secretarias, inclusive à Secretaria Municipal de Educação, no fornecimento da merenda escolar, 

para garantir a segurança alimentar dos alunos da Rede Pública Municipal. 

1.1.1-Segundo a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional – LOSAN(Lei 11.346/2006, 

a segurança alimentar caracteriza-se na realização do direito de todos ao acesso regular e 

permanente a alimentos  de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acessos a 

outras necessidades essenciais, tendo como práticas alimentares promotoras de saúde que 

respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, econômica e socialmente 

sustentáveis.  

1.2 - A entrega será parcelada conforme necessidade das Secretarias solicitantes.  



 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

   Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 
 

 

2 – Estratégia de suprimento: 

2.1 – A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 

Contratante no que se refere ao objeto, e entregar o objeto no local indicado pela Secretaria 

solicitante. 

2.2 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para 

que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

2.3 – A entrega do objeto deverá ser feita em até 05(cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

2.4 – O local da entrega do objeto do certame será indicado pelo Contratante, sem nenhum custo 

adicional para a mesma. 

2.5-Todos os produtos deverão ser entregues observando os prazos de validade mínima de 

30(trinta) dias, na data de sua entrega. 

2.6-Os produtos que tiverem data de validade inferior a 60(sessenta) dias, deverão ser entregues 

observando os prazos de validade mínima de metade do período indicado na embalagem como 

data de fabricação. 

2.7-Os produtos hortifruti deverão ser fornecidos frescos (entende-se como frescos aqueles 

produzidos ou colhidos na mesma data da entrega, ou no máximo em 24:00 após colhidos); 

 

3- Critério de aceitação do objeto: 

3.1 – Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter 

ciência de que os produtos deverão estar de acordo com as exigências indicadas pela 

Administração, sendo que, somente aquele produto solicitado será aceito para efeito de 

cumprimento do contrato; 

3.2 – Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de fornecer o produto com as 

especificações indicadas em sua proposta, deverá informar à Administração, no prazo máximo 

de 24:00(vinte e quatro horas), e solicitar a substituição do produto por outro de qualidade 

semelhante ou superior.   

3.3 – Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de 

entrega do objeto. 

3.4-Após a fase de habilitação, as empresas declaradas vencedoras do certame, deverão 

apresentar, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, amostras dos produtos para os quais foram 

declaradas vencedoras, exceto para frutas, verduras e hortaliças. 

3.4.1-As amostras deverão ser entregues diretamente na Secretaria Municipal de Educação, em 

suas embalagens originais, idênticas às cotadas no certame, nas quais deverá conter identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso liquido, informações nutricionais, e 

comprovação de registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

3.4.2-Os produtos serão analisados por nutricionista indicado pela Administração, o qual emitirá 

laudo de aceitação ou de negativa de aceitação do produto. 

3.4.3-Sendo aceitos os produtos, será lavrado o competente termo de contrato. 

3.4.4-Em caso de laudo negativo, o item será passado para o segundo colocado, que deverá 

cumprir as mesmas exigências indicadas no item 3.4 e 3.4.1. 

 

4 – Dos deveres das partes: 

4.1 - Das obrigações da Contratada: 
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A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação, 

devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção do contrato. 

4.2 – A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos produtos do 

objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada; 

4.3 - A Contratada se obriga a entregar nas secretarias solicitantes, os produtos contratados, no 

prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem de compras; 

4.4 - A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em ate dois dias para a gerência de 

Compras 

4.5 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

4.6 - Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;  

4.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

4.8 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade das 

mercadorias, garantindo seu perfeito desempenho; 

 

- Das Obrigações da Contratante:  
4.9- Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para o fornecimento dos 

produtos. 

4.10- O contrato firmado com a Administração não poderá ser objeto de cessão ou transferência 

sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

5- Dos Procedimentos de Fiscalização e Gerenciamento do Contrato: 

5.1 - A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto do contrato serão 

realizados pela Administração, através do sua Secretária Municipal de Educação, observados os 

art. 73 a 76 da Lei Federal 8.666/93. 

5.2 - O recebimento dos produtos será feito pela Administração, através da sua Secretária 

Municipal de Educação. 

5.3- A Administração, através de quem designar, terá amplos poderes para acompanhar, 

inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações contratuais assumidas pela 

CONTRATADA. 

 

6 – Do prazo de Vigência: 

6.1 – A Ata de Registro de Preços, terá vigência pelo período de 12(doze) meses e poderá 

gerar contrato terá vigência nos termos do artigo 57 da lei 8.666/93, sendo que, o contrato 

poderá ser substituído por nota de empenho, como autoriza o artigo 62 da Lei 8.666/93. 

 

7 – Das Sanções: 
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7.1-Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 7º, da lei 10.520/2002, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. 

§ 1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

7.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e  

7.3 - No caso de atraso no fornecimento, independente das sanções civis e penais previstas na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas a CONTRATADA multas de:  

a) - 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

b) - Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no fornecimento superior a 

10(dez) dias.  

7.4 - Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei 8.666/93 e suas 

alterações:  

a) - Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  

7.5 - Em caso de atraso nas entregas das mercadorias superior a 48 horas e contratado ser 

reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do 

contratado. 

 

8 – Do Critério de Reajuste, Acréscimos e Supressões:  

8.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

 

8.2 - Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

 

8.3 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

 

8.4 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 
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d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto  ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

 

8.5 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

9 - Condições da Ata de Registro De Preços 

9.1 – Após a sessão do Pregão o Município juntamente com as Licitantes vencedoras celebrarão 

a Ata que terá validade por 12 (doze) meses.  

9.2 – Em caso da licitante vencedora não assinar a Ata, reservar-se-á ao Município o direito de 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas à primeira colocada, inclusive quanto ao preço atualizado, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste 

edital. 

9.3 – Até a assinatura da Ata, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o 

Município tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o 

julgamento. 

9.4 – Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 

anterior, o Município poderá convocar as licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 

9.5 – A Ata a ser firmada em decorrência desta licitação poderá ser cancelada a qualquer tempo, 

independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos 

previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.6 – A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência parcial, bem 

como a fusão, a cisão ou a incorporação, só serão admitidas quando apresentada a documentação 

comprobatória que justifique quaisquer das ocorrências e com o consentimento prévio e por 

escrito do Município desde que não afete a boa execução da Ata. 

9.7 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação 

em igualdade de condições.  

9.8 - O fornecedor dos produtos, deverá providenciar e encaminhar ao Município, sempre que se 

fizer necessário, os documentos que se encontrarem vencidos no procedimento licitatório. 

 

10 – Da Adesão de Órgãos e Entidades que não participaram do Registro De Preços 

10.1 – Será possível a adesão de órgãos e entidades que não participaram do registro de preços 

até o limite do dobro dos itens solicitados no processo. 
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10.2 - A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante sua vigência, por órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia 

consulta ao Órgão Gerenciador. 

 

10.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este  Termo de Referência não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%(cinquenta por cento) dos quantitativos 

registrados na Ata de Registro de Preços, sendo de inteira responsabilidade dos Órgãos Não 

Participantes o controle de tais quantitativos. 

 

11 – Das Cestas Básicas 

11.1 – Para o fornecimento de cestas básicas, é necessário que a licitante vencedora do item 

apresente após a negociação com o Pregoeiro a composição de preços como indicado no Anexo 

VIII, no prazo de 01(um) dia útil após o julgamento do certame, indicando o valor unitário e 

marca dos produtos ofertados. 

 

12 – Da documentação de Habilitação 

12.1 – As licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, em original ou cópia 

legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a data fixada para abertura 

dos envelopes “Documentação”: 

 

– Habilitação Jurídica: 
1.1 -registro comercial, no caso de empresa individual;  

1.2 - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

1.3 - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

1.5 - declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

 

– Regularidade Fiscal e Trabalhista 
1.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

1.2.3 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da 

licitante; 

1.2.4 - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

1.2.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n
o
 5.452, de 1

o
 de maio de 1943.” (Lei 12.440/2011). 

 

- Qualificação Econômica - Financeira. 

1.2.5 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede 

da licitante. 
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13-Das Dotações Orçamentárias 

13.1- Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

Olhos D´Água/MG, 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

Maria Dias Fonseca. 

Secretária Municipal de Educação. 
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ANEXO VII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 
O MUNICIPIO DE OLHOS D´ÁGUA/MG, com sede na Praça Dona Quita, nº 90, Centro, 

Olhos D’Água, Estado de Minas Gerais, inscrito sob o CNPJ nº 01.612.547/0001-00, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Rone Douglas Dias, nos termos da Lei Federal nº 

8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, e suas alterações e demais 

disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços apresentado pela empresa      , 

inscrita no CNPJ sob o nº     , situada na       a seguir denominada FORNECEDOR, 

classificado em       , neste ato representada por      , inscrito no CPF sob  o nº      , 

resolvem assinar a presente Ata, como especificado no seu objeto, em conformidade com o 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

regido pela Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes, mediante as cláusulas e 

condições a seguir pactuadas: 

 

1. DO OBJETO  

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender às 

necessidades de diversas Secretarias. 

 

Parágrafo Único - Integram esta Ata de Registro de Preços, como se nela estivessem transcritos, 

o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela 

CONTRATADA no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL  POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022. 

 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação de seu extrato.  Nos termos do § 4º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o 

prazo de validade desta ata de registro de preços, o Município não será obrigado a efetuar a 

aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os produtos referidos na cláusula primeira, 

podendo utilizar para tanto, outros meios, desde que permitidos por lei, sem que de fato, caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município, no seu aspecto operacional e à 

Coordenação Jurídica de Licitações, nas questões legais. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO 

4.1 - Os itens, as especificações, unidades e os preços unitários estão registrados na tabela 

abaixo: 

 
ITEM QTD UND. DESCRICAO DO ITEM UNIT. TOTAL MARCA 

 

4.2 - Valor total : R$....(....) 
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4.3 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

 

4.5 - Os valores consignados na Ata SRP ou no Contrato poderão ser alterados nos termos da 

alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio 

econômico-financeiro, devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 

60(sessenta) dias após sua apresentação; 

 

4.6 – O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

 

4.7 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

 

a) indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

 

b) apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual(data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais. 

 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto  ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da  Constituição Federal. 

 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

 

4.8 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado 

(tributos, seguros, encargos sociais, etc.). 

 

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Comparecer quando convocado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

convocação formal, para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de multa de 2% (dois 

por cento) ao dia, sobre o valor a ela adjudicado. 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para a aquisição será de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua publicação. 

Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços injustificadamente será 

aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato 
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da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para 

celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na 

Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes. 

No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar 

outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor. 

Na ata de Registro de Preços constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no 

edital. 

 A minuta da Ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, estará disponível 

no setor de licitações do Município.   

É vedado reajustes de preços antes de decorrido 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de 

Preços, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial 

deste instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 

percentual determinado. 

Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no 

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 

Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Município solicitará ao 

fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a 

adequá-lo ao praticado no mercado. 

Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Município poderá rescindir esta Ata e 

convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço do 1º (primeiro) colocado, as demais 

empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta Ata de Registro de Preços e nova 

licitação em caso de fracasso na negociação. 

Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem  iguais ou 

inferiores à média daqueles apurados pelo setor demandante, na pesquisa de estimativa de 

preços. 

A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de 

Registro de Preços; 

Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, 

do art. 78 da Lei 8.666/93; 

Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados. 

Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, 

a qual será juntada ao processo administrativo da Ata de Registro de Preços. 

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 

última publicação. 

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 

Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso, a aplicação das penalidades previstas em Edital. 



 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

   Nº_______ 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHOS D’ÁGUA  
Praça Dona Quita, 90 – Centro – Tel: (38) 3251-7121 

                                      CEP: 39398-000 - Estado de Minas Gerais 

 
 

Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR 

relativas ao fornecimento de itens, permanecendo mantido o compromisso da garantia dos 

Materiais, anteriormente ao cancelamento. 

Caso o Município não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu 

exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que 

o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à Ata de Registro de Preços. 

É vedado caucionar ou utilizar a Ata decorrente do Registro de Preços para qualquer operação 

financeira sem a prévia e expressa autorização do Município.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato. 

6.2 – A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos produtos do 

objeto contratual, caso fique impossibilitada de prestá-lo diretamente ou por meio da rede 

conveniada; 

6.3 - A Contratada se obriga a entregar na Secretaria Municipal de Educação os produtos 

contratados, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da ordem 

de compras; 

6.3.1- A Contratada deverá entregar produtos com no mínimo 06(seis) meses de validade. 

6.4 - A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais em ate dois dias para a gerência de 

Compras 

6.5 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 

forem solicitados pela CONTRATANTE; 

6.6 - Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;  

6.7- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento; 

4.8- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos materiais, ferramentas e 

equipamentos ofertados, garantindo seu perfeito desempenho; 

4.9 – Todos os equipamentos deverão ter garantia mínima de 12(doze) meses.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1-Emitir ordem de fornecimento estabelecendo quantidade, local e demais informações que 

achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

7.2-Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 

estabelecidas neste processo licitatório; 
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7.3-Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências 

do Órgão ou Entidade adeso ao registro; 

7.4-Efetuar o pagamento, a partir da apresentação da respectiva Nota Fiscal juntamente com as 

certidões negativas do FGTS, INSS e CNDT; 

7.5-Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, 

fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme legislação vigente; 

7.6-Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

7.7-Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades observadas na realização de prestação 

de serviço, para imediata correção; 

7.8-Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 

Objeto; 

 

8. DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada no prazo de até 30 (trinta) 

dias após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 

serviços. 

Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto/prestação do serviço no ato da liquidação, 

procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 

Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas a 

contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das 

Propostas. 

Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, 

bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 

As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada. 

Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual. 

 

9. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 

situações: 

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de 

Registro de Preços, no Edital e seus anexos; 

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 

decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII 

do art. 78 da Lei 8.666/93; 

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 

Registro; 

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

e) Por razões de interesse públicas devidamente demonstradas e justificadas; 
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10. DAS PENALIDADES 

O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de 

Registro de Preços sujeita a CONTRATADA, a juízo da administração, garantida a prévia e 

ampla defesa, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% 

(dez por cento), sobre o valor contratado, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei 8.666/93, e 

ainda o que reza o artigo 7º da Lei 10.520/2002. 

A multa prevista no item acima será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Órgão/Entidade e pode cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas 

previstas. 

Se a adjudicatária recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços e retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida a 

prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

c) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública por prazo de até 02 (dois) anos, e; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

A licitante, adjudicatária ou CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Município pelo prazo de até dois anos, sem prejuízo da ação penal 

correspondente na forma da lei. 

Caso a detentora da Ata, não possua nenhum valor a receber do Órgão/entidade adeso, ser-lhe-á 

concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento 

da multa. Após esse prazo, respeitado o direito de ampla defesa, não sendo efetuado o 

pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida 

ativa do /Município, podendo, ainda o Órgão/entidade proceder à cobrança judicial. 

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de (05) cinco dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 

prazo. 

Serão publicadas as sanções administrativas previstas nesta seção, inclusive a reabilitação 

perante a Administração Pública. 

As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao ÓRGÃO. 

A aplicação das multas será feita pelos Órgãos/Entidades que fizerem adesão e o cancelamento 

e/ou suspensão pelo gestor da Ata de Registro de Preços. 

De acordo com o estabelecido em lei, poderão ser acrescidas sanções administrativas previstas 

em instrumento convocatório e no contrato. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

Termo Aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
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II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 

Pregão Presencial por Registro de Preços nº. 007/2022 e seus anexos e as propostas das 

classificadas. 

III É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do órgão competente da administração. 

 

13. DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro da comarca de Olhos D´Água/MG como competente para 

dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Olhos D´Água/MG, _______de ____________de 2022. 

 

PELO CONTRATANTE: Rone Douglas Dias. 

                                            Prefeito Municipal. 

PELA CONTRATADA: ......................................                                            

     Representante Legal. 

TESTEMUNHAS:  

 

NOME:           

CPF:       

NOME:           

CPF:       
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ANEXO VIII – COMPOSIÇÃO DE PREÇOS DA CESTA BÁSICA 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 026/2022 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022 

 

 

DO OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, 

para atender às necessidades de diversas Secretarias. 

 

.............................................................................................., inscrito no CNPJ nº 

........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

.............................................................................................., portador da Carteira de Identidade nº 

................................... e do CPF nº ............................................, declarada vencedora do item 50 

do Pregão Presencial para Registro de Preços 007/2022, apresenta para todos os efeitos legais 

a composição de preços e marcas dos produtos que compõem as cestas básicas: 

 
ITE

M 
QTD UND. DESCRIÇÃO 

UNIT. TOTAL MARCA 

01 01 Pct Arroz 5 kg tipo 1    

02 01 Pct Açúcar 5 kg    

03 03 Pct Feijão tipo 1 carioquinha 1kg    

04 01 Cx Caixa de bolacha água e sal 1,5kg    

05 01 Pct Fubá de milho mimoso de 1 kg    

06 03 Pct Macarrão 1 kg    

07 03 Pct Café torrado e moído 250 grs.    

09 01 Pct Sal refinado iodado 1 kg    

10 02 Pet Óleo de soja 900ml    

11 01 Pct Farinha de mandioca 1kg.    

12 03 Pct Leite em pó integral 400 grs.    

    TOTAL   

 

________________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO SOMENTE PELA EMPRESA 

DECLARADA VENCEDORA DO ITEM 57(CESTAS BÁSICAS), NO PRAZO DE ATÉ 

01(UM) DIA ÚTIL APÓS O JULGAMENTO DO CERTAME 
 

 

 


